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~-----------SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, ·e eu, José 

de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 88, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, a elevar em 
CrS 1.468.500,00 (hum milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria­
mente. os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S. A; no valor 
de Cr$ 1.468.500,00 (hum milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros), destinado ao 
financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem executados em vias públicas daquela 
localidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de setembro de 1976.- José de Magalhães Pinto, Pr<:sidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 89, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltapeva, Estad<o de São Paulo, a elevar em 
CrS 9.339.100,00 (nove milhões, trezentos e trinta e nove mil e cem cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de ltapeva, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 9.339.100,00 (nove milhões, 
trezentos e trinta e nove mil e cem cruzeiros) junto ao Banco do Brasil S. A., por conta do Fundo de Desen­
volvimento Urbano (FDU), destinado ao financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias públicas daquela Jocalidarle. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 90, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, a elevar em 
CrS 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria­
mente, o parâmetro fixado pelo item 11 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de 
que possa contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano (FDU), no valor de Cr$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil cruzeiros), destinado ao 
financiamento de serviços de pavimentação asfáltica e obras complementares a serem executados em via> 
públicas daquela municipalidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente 

SUMÁRIO 

1976 
I - A TA DA 165• SESSÃO, EM 23 DE SETEMBRO DE 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- kequerimentos 

N~' 496/76, de autoria do Sr. Senador Mauro Benevides, soli~ 
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Senador Danton Jobim, na solenidade levada a 
efeito pela Associação Brasileira de Imprensa, para real~r o 
transCurso do sesquicentenário do Senado FederaL ' 

N9 497/76, do Sr. Senador Gustavo Lapanema, solicitando 
que os Projetos de Lei do Senado n9s 98 e 233/76, tenham trami­
tação em conjunto. 

1.2.2- Comunica~ão 

- Do Sr Senador Evandro Carreira, que se ausentarã do 
País. 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR OTTO LEHMANN - Trabalhos desenvol­
vidos no 1 Seminário Regional sobre o }doso na Sociedade Brasi­
leira, realizado de 21 a 26 de junho último na cidade de São 
Paulo. Medidas adotadas pelo Governo Federal de amparo à po­
pulação idosa do País. 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Apelo ao Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, em favor de municípios_que especifica, 
atingidos por fortes enchentes. Encaminhando à Mesa, projeto 
de JeJ que dispõe sobre a isenção de correção monetária em finan­
ciamentos irnobilíários. sob regime de mutirão. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Solicitando ao 
Senhor Presidente da República, após considerações que faz, are­
tirada do prato estabelecido no art. 51 da Constituição, para 
uma melhor apreciação do Projeto de Lei da Câmara n9 63j76, 
que dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do 
JNPS, e dã outras providências. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 

-Convocação de Sessão Extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 242/76, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a isenção de 
correção monetária em financiamentos imobiliârios, sob regime 
de "mutirão" e ou de população de baixa renda, e dâ outras pro~ 
vidêncías-

1.2.6- Oficio do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 

N9 388/76, solicitando retificações nos autógrafos do 
Projeto de Lei da Câmara n'1 74/76 (n9 2.559-B/76, na Casa de 
origem), que dispõe sobre as sociedades por ações. 

1.2.7- Comunicação da Presidência 

-Referente ao expediertte anteriormente lido. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 443J76, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do artigo do jornalista Carlos Castello Branco, sob o titulo 
"Para Frente Mas Devagar", publicado no Jornal do Brasil de 16 
de setembro de 1976. Apro,ado. 

-Requerimento n9 477 j16, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, solicitando seja anexado aos Projetos de Lei da 
Câmara ,n11s 29 e 63/76, e aos Projetos de Lei do Senado n9s 173 e 
229, de 1975, 24, 39 e 197/76, que já tramitam em conjunto, o de 
n9 149/76, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre 
a concessão de gratificação de risco de vida aos trabalhadores na 
construção civil. Apro,a_do. 

-Projeto de lei do Senado n9 65/76, do Sr. Senadot 
Italívio Coelho, que dá nova redação ao parágrafo terceiro do 
art. 367 da Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965 {Código Elei­
toral), alterada pela Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966. Apro,ado 
em segundo turno. À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n9 185/75, do Sr. Senador Josê 
Sarney, que altera a redação dos arts. 11 e 143 e revoga dispo­
sitivos da Consolid~çào das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-Lei n'i' 5.452, de 19 de maio de 1943. Discussão adiada para a 
Sessão do dia 22 de outubro próximo, nos termos do Requeri­
mento n9 498/76. 



SeteMnt ... ,6 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçioll) Sexto-feira 24 6:165 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DlNARTE MARIZ- Transação havida entre 
órgãos oficiais e grupo empresarial, que no entender de S. Ex• 
seria danosa aos interesses do País. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA- Denúncia referente à 
utilização indevida de recursos financeiros do Sindicato Rural de 
Arraias-GO, para fins políticos. 

SENADOR EVANORO CARREIRA - Irregularidades 
que estariam sendo praticadas por parte de colégios na requi· 
Sição de bolsas de estudo, no Município do Rio de Jarieiro. De­
clarações do Sr. Flãvio Brito, Presidente da Confederação fSa­
ciona\ da Agricultura, veiculadas pela lrnprensa, referente a 
possível participação de membros da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil - CNBB e do Conselho Indigenista Missio­
nário- CIMI, em fomentar a discórdia na área rural. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI· 
MÀ SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

Z- ATA DA 166• SESSÃO, EM Z3 DE SETEMBRO DE 
1976 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Mensagens do Senhor Presidente da República 

-De agradecimento de comunicações: 

N"' 150/76 (n"' 283/76, na origem), referente à aprovação dos 
Projetos de Decreto Legislativo n'?s 48/76-CN, 23 e 24/76, e à 
escolha do Sr. Joaquim de Almeida Serra, para exercer função 
que especifica. 

-Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

· N"' 151/76 (n"' 285(/6, na origem), referente ao Projeto de 
Lei n.,. \Of76-CN, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que 
ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farma­
cêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e 
dá outras providências. (Projeto que se transformou .na Lei n'i' 
6.360, de 23 de setembro de 1976.) 

N"' 152/76 (n9 286J76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n"' 62/76, que revoga a Lei n"' 1.252, de 2 de 
dezembro de 1950, e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n"' 6.361, de 23 de setembro de 1976.) 

N9 153/76 (n9 287f76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 68/76, que altera dispositivos da Lei de Promo­
ções de Oficiais da Ativa das Forças Armadas. (Projeto que se 
transformou na Lei n"' 6.362, de 23 de setembro de 1976.) 

N9 154j76 (n9 288f76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n"' 67/76, que acrescenta parágrafo único ao art 
,.,. do Decreto-Lei n"' 1.028, de 21 de outubro de 1969, que aprova 

o Estatuto da Federação das Escolas Federais Isoladas do 
Estado do Rio de Janeiro. (.?rojeto que se transformou na Lei n"' 
6.363, de 23 de setembro de 976.) 

-Submetendo à de/ibe1ação do Senado os seguintes projetos: 

Projeto de Lei do Senado n"' 243/76-DF, que dispõe sobre o 
Estatuto do Magistério Ofic ai do Distrito Federal. 

Projeto de Lei do Senado n9 244/76-DF, que dispõe sobre a 
participação do Governo do Distrito Federal no capital da 
PRO FLORA S/ A- Florestamentoe Reflorestamento. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 23f76 (n9 5S-Bf76, na 
Câmara dos Deputados), qte aprova o texto da tradução do Pro­
tocolo de Prorrogação da· Convenção sobre o Comércio. do Tri­
go, de 1971, aprovado por Jcasião da Conferência de Governos 
realizada no Conselho Internacional do Trigo, a 20 de fevereiro 
de 1976. Aprondo. À Comi5são de Redação. 

-Projeto de Resolução n"' 99/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro (SP) a elevar em CrS 5.902.300,00 (cinco 
milhões, novecentos e dois nil e trezentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n"' 100/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Guarani D'Oeste {SP) a elevar em 
CrS 1.000.000,00 (um mmão de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Aprondo. Ã Comissão de Redação. 

2.4- MATÊRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.,. 
23/76, constante do pri'meiro item da Ordem do Dia. Aprovada, 
nos termos do Requerimenlo n"' 499/76. À promulgação. 

- Redações finais dos Projetos de Resolução n9s 99 e 
100/76, constantes dos iten:; n9s 2 e 3, respectivamente, da Ordem 
do Dia. Aprovadas, nos t1:rmos dos Requerimentos n"'s 500 e 
501/76. À promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÃC DA ORDEM DO DIA DA PR0XI­
MA SESSÃO. ENCERRA'J.ENTO. 

3- A VISO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CON­
TAS DA UNIÃO 

- N9 205/76, referente à aprovação das contas do SenadQ 
Federal, relativas ao exercido de 1975. 

4- CONSULTORIA JURIDICA 

__:Parecer n9 50, de 1976. 

5- MESA DIRETO !tA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN. 
TES 
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ATA DA 165• SESSÃO, EMl3 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E BENJAMIM FARAH 

As 14 horas e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadores: 
José Lindoso- Cattete Pinheiro- Petrônio Portella- Mauro 

Benevides- Virgílio Távora- WilsOn Gonçalves- Dinarte Mariz 
- Jessé Freire - Rnv Carneiro - Paulo Guerra - Arnon de 
Mello- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Heitor Dias- LUIZ 

Viana - Benjamim Farah - Danton Jobim - Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Ottq Lehmann - Lázaro Barboza - Italívio 
Coelho- Saldanha Derzi- Leite Chaves- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. \"'~Secretário. 

É lido o seguinte 

REOUERIMENTO N•496, U~ 1976 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 

O Senador infra~assinado, corn fundamento no art. 233 do Re~ 
gjmento J~terno em vigor, requer a Vossa fucelência a inserção, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senador 
Danton Jobim, na soleri1dade levada a efeito pela Associação 
Brasileira de Imprensa, para realçar o transcurso do Sesquicentenã~ 
rio do Senado Federal, 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1976.- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 233, § I 11, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário., 

f: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N'497, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que os 
Projetos de Lei do Senado n'1S 98 e 233, de 1976, tenham tramitação 
em conjunto. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1976. - Gusta'fo 
Capsnema, 19-Vice-Presidente no exercício da Presidência da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESJDENTE (Magalhães Pinto) - O requerimento li­
do serâ publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos do dis­
posto no art. 279, 11, c, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que será lido pelo Sr. 1"'-Secretário. 

É lida a seguinte 
êm 23 de setembro de 1976 

Senhor Presidente: 
Tenho a hoJlra de comuJlicar a Vossa Excelência. de acordo 

com o disposto no art. 43, alinea a, do Regimento Interno, que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa a partir do dia 24 do corrente, para 
breve viagem ao estrangeiro, em caráter particular. 

Atenciosas saudações.- Evandro Carreira. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pínto)- O ex.pediente lido 
vai à publicação. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otto Lehmann. 
O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores· 

O problema da velhice e da situação concreta do homem e da 
mulher que já ultrapassaram a idade madura é terna que começa a 

ser estudado com o maior interesse. Entre nós, não poderia ser 
diferente, pois a tônica dos Governos oriundos da Revolução de 64 é 
precisamente assumir, procurando resolvê-los de modo responsãvel, 
os grandes problemas brasileiros. Ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social - em boa hora criado com o fim específico de 
promover a melhoria do nível de vida nacional e garantir os direitos 
que cabem aos menos privilegiados- ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social, repito, se devem os simpósios ultimamente 
realizados no País, alguns deles patrocinados pelo Serviço Social do 
Comércio, que assim coopera mais uma vez, com os nobres esforços 
do Governo federal, no Sentido de ampliar a' ação de efetiva 
assistência junto àqueles que ainda se encontram marginalizados. 

A matéria, em si mesma apaixonante, já foi tratada neste plená· 
rio em outras oportunidades, muito especialmente, quando da vota· 
cão de uma das mais importantes leis previdenciárias do Governo do 
Presidente Geisel- a Lei n"' 6.179, de I I de dezembro de 1974. que 
institui a Renda Mensal Vitalícia. 

Traçando, em 1970, retrato v1goroso e protundo da situação do 
homem de idade no mundo contemporâneo, a pensadora francesa 
Simone de Beauvoir afirmava, no seu estudo .. A Velhice": "f: inútil 
trapacear: o sentido da nossa vida define~se pelo futuro que nos 
aguarda. Não podemos saber quem somos, se fingirmos ignorar 
quem seremos. Assim é útil que, desde já, nos projetemos na figura 
deste velho e daquela anciã. Isto no caso de pretendermos assumir a 
nossa condição humana na sua totalidade." E a grande ensaísta 
defende, com vigor, a necessidade do assunto ser tratado de um 
ponto de vista não convencional. 

Reunindo impressionante documentação nessa obra nem um 
pouco conformista, Simone de Beauvoir acrescenta: "A velhice 
ainda surge diante do!i olhos da nossa sociedade como uma espécie 
de segredo vergonhoso, do qual é pouco decente falar. Entontecida 
pelos frágeis mitos da expansão e da abundância, a sociedade trata 
dos velhos como párias. Na França - país onde a proporção de 
velhos é a mais elevada do mundo: 12% da população já ultrapassou 
os 65 anos de idade- eles se vêem condenados à miséria, à solidão, 
às enfermidades e ao desespero. Nos Estados Unidos, nào são eles 
mais afortunados". 

Merece meditação a denúncia de Simone de Beauvoir. A velhice 
ê, ao mesmo tempo, estágio da vida de cada indivíduo e um segmen­
to da população de uma sociedade. No fluxo vital desta, os idosos 
incidem de forma mais ou menos descontínua, pois se mesclam, de 
modo geral, com grupos mais jovenS. Muitas vezes, na interpenetra­
ção dessas camadas populacionais, o idoso sente-se marginalizado e 
sofre com isso. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. l:.x• um 
aparte? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Com muita 
honra, ilustre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Quero dar a V. Ex• a 
minha solidariedade pelo tema que está evidenciando, nesta hora, no 
Senado da República. Realmente, neste momento, V. Ex• sintetiza 
- eu creio - não só o seu pensamento e o da sua digna Bancada, 
mas, também, o do meu Partido. Um tema dessa natureza não pode 
deixar de merecer os aplausos e o apoio de todo o Senado, de toda a 
Câmara, de todo o Legislativo, porque V. Ex•, está frisando ai, 
inclusive, a triste situação em que se encont(a a velhice, de abando­
no, pobreza e solidão. As nossas leis envelh~cem o homem muito 
antes do tempo. Basta dizer que permitia o acesso ao serviço público, 
apenas, até aos 34 anos de idade. Agora, felizmente, jã se permite até 



_ ...... ,J16 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Socio 11) Sexta-felral4 6267 

mesmo com 50 ànos. Sabe V. Ex• perfeitamente que uma pessoa, 
depois de trabalhar numa fábrica, numa empresa, em qualquer 
lue:ar. se atingiu os 50 anos, dificilmente conseguirá um emprego. 
E~tào, há o abandono. Através da nossa má~vontade, da falta de 
uma legislação adequada, antecipamos a velhice dos cidadãos do 
Brasil. Entretanto, qualquer movimento, qualquer trabalho, 
qualquer providência, qualquer iniciativa em favor da velhice mere­
ce, sinceramente, o inteiro apoio de todos os homens. que têm senti­
mento humano e, sobretudo, sentimento cristão. 

O SR. OTTO LEH:\1ANN {ARENA- SP)- Muito honrado 
com o aparte de V. Ex•, nobre Senador Benjamim Farah. Acredito 
que, realmente. este tema deve interessar a todos nós. De qualquer 
forma, a solidariedade que V. E"' me traz, em seu nome e no de seu 
Partido é muito desvanecedora e lhe sou muito g:rato por isso. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
O início do processo de envelhecimento varia de indivíduo para 

indivíduo. Durante o mesmo, a pessoa idosa sofre alterações na 
personalidade, que a leva a assumir novos e significativos papéis den­
tro do contexto social. Nesse período de adaptação, o seu compor­
tamento poderã variar desde a timidez até a franca agressividade. 
com repercussões em todas as áreas do seu relacionamento com a 
comunidade. Embora o painel de situações varie no tempo e no espa­
ço, assim como a natureza dos conflitos, é o aspecto global da ques· 
tão que nos interessa aqui. 

O primeiro embaraço surge quando tentamos definir o que, na 
verdade, vem a ser velhice. Mesmo os biólogos não chegaram a um 
acordo a respeito. MuitM a encaram, apenas, em termos de morbi­
dez e mortalidade em determinada populaçáo. Outros, çomo um 
mero processo de elegibilidade para aposentadorias, pensões e segu­
ros sociais. Os pesquisadores sociais geralmente fixam a idade de 65 
anos para o início da velhice: cifra arbitrãria, como o pode ser a data 
da abertura de uma temporada de caça. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Com muita 
honra, meu nobre Uder. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• aborda um tema 
que é assunto em quase todos os grandes centros urbanos. Hã uma 
preocupação, em todo o mundo, com o problema ria velhice. V. t::·x• 
tem razão, quando diz que varia de indivíduo para indivíduo o esta­
belecimento do processo C1e envelhecimento. Realmente, hã um 
trabalho interessantíssimo de Jung, tn que ele procura mostrar que 
os índices !fe normalidade variâ.m muito nos indivíduos. Um índice 
que, às vezes, em \lffi, é normal, noutro não é normal. Mesmo isso 
ocorre nas dosagen's bioquímicas. Mas, o importante, na velhice- e 
V i:"• frisou -· é a solidão que ela, algumas vezes, trat. 
Env&lbecemos e sentimos que, aos poucos, vamos perdendo. em 
volta de nós, uma série de afeições. Já houve quem dissesse que, apos 
os 40 aõos de idade, a nossa estrada é feita de cruzes, porque, então, 
são os parentes, os amigos, os companheiros ~ue vão morrendo, iso­
lando-nos. Mas, o essencial, na velhice, é nós, velhos - e eu sou um 
velho - sabermos receber o peso dos anos, mantendo, no espírito, 
uma mocidade permanente, uma compreenrão da vida, uma aceita­
ção da inquietação dos moços. E, principalmente, nós precisamos, 
na velhice, receber os nossos achaques, as nossas deficiências, como 
uma conseqUência da própria vida, e não encontrando infelicidade 
nisso, mas uma decorrência natural da própria existência. Em todos 
os países do mundo, há inúmeros estudos feitos sobre esse problema, 
não só para assistência ao velho, mas, especialmente, para um trata­
mento psicolóeico daqueles que envelhecem. 

O SR. OITO LEHMAN ~ (ARENA - SP) - Fico muito 
honrado com o aparte de· V. Ex•, primeiro por ser meu Líder, segun­
do pela grande admiração que lenho por V. Ex• Na verdade, nobre 
Senador Ruy Santos, as palavras de V. Ex• me trazem" à lembrança 

fato ocorrido logo após as festividades natalinas, quando me encon­
trava nos Estados Unidos e tive oportunidade de conversar com uma 
ilustre senhora da sociedade IoGa! que nos informava que ela e ami­
gas suas haviam organizado uma associação para fazer visitas a pes­
soas idosas que vivem ali em Washingtort, em solidão absoluta, e que 
a simples visita ew o maior pn:sente de Natal que aquelas senhoras 
lhes ofereciam. O problema é realmente grave e vem empolgando 
hoje todos os estudiosos. Fico muito grato à cooperação valiosa que 
V. Ex• traz ao meu pronunciamento. 

Prossigo, Sr. Presidente, lembrando que mais agudo ainda como 
problema, a extrema senilidade pode ser considerada como o inverno 
da velhice. Os Estados Unidos contam hoje com mais de 900.000 
indivíduos de 85 anos e mais. lei milhões de americanos têm mais de 
65 anos, o que representa 9% da população. Mas o que não podemos 
fazer- nisso todos os pesquisadores estão de acordo- é subestimar 
o valor do homem de idade. Oo;isivo, nesta diretiva, o recente depoi­
mento de Gilberto Freire, que afirmou corajosamente: "A predo­
minância de jovens na populaç.iQ. brasileira não é motivo de garbo, 
mas na verdade, sinal de subdesl;nvcilvimento". A afirmação do gran­
de intérprete do Brasil procede Nenhuma população jovem poderâ 
desenvolver-se de· modo satisfatóri"o sen, a participação construtiva e 
participante dos indivíduos de mais idade, cuja colaboração é e serã 
sempre imprescindível. Depoi!. de elogiar o Governo aiual pela 
forma auspiciosa de encarar "o ·velho como um valor nacional vivo, 
e não como objeto de caridade", e criticar, com ironia candente, 
'aqueles que apontam a juventude como o único patrimônio nacio­
nal, o autor de Sobr.dos e Mucambos lembrou que .. são crescentes 
as evidências de que o idoso, pelo que nele é inteligência aguçada 
pelo tempo e pelo saber engrandecido pela experiência, pode contri· 
buir, em idade provecta, para o bem-estar da sua nação e da sua épo­
ca". Tem toda razão o sociólo1~o de Pernambuco, pois sem o lastro 
do passado o futuro não tem sentido nenhum. 

Aumenta a duração média da vida humana praticamente em 
todos os países. Observadores de todas as âreas humanas apontam 
esse fato no processo de crescimento da humanidade, que deve ser 
examinado com cautela, pois envolve o problema essencial de alimen­
tação. A capacidade humana de produção de alimentos (conforme é 
sabido) continua abaixo do consumo mundial. Segundo estatísticas 
de 1974, é de 75 a 80 milhões I) número de pessoas que nascem por 
ano, ou seja, 200.000 por dia. 

O Sr. Mauro Benevides (1\o"fDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OITO LEHMA~ N (ARENA - SP) - Com muita 
l\onra, nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Maurtt Benel'ldes (MDB- CE)- Nobre Senador Otto 
Lohmann, no mês pa~sado, tivt oportunidade de, na tribuna do sena­
do, tecer considerações a respeito da real!zaçao de Seminãnos sobre 
os idosos e. mais especificamente, me detive numa dessas promoções 
que teve como sede a cidade de Fortaleza. no meu Estado, e ao mes­
mo tempo em que me congratu ava com aquela tmciativa do Ministé­
rio da Previdência e Assistênci!. Social, executada com a colaboração 
do INPS e de entidades privadas, chamava a atenção da Casa para o 
esforço que aqui em Brasília, r este mesmo tocante, vem sendo leva­
do a efeito pela Casa do Ceará, que se disp·õe a construir umà pousa­
da pàra velhos, tendo como patrono a figura inolvidãvel de Crisân­
temo Moreira da Rocha, nosso conterrâneo que exerceu em vãrias 
legislaturas o mandato de DepJtado Federal, no Congresso Brasilei­
ro. E, exatamente, procurei mostrar a iniciativa da Casa do Ceará 
como perfeitamente enquadrada nessa preocupaçãO do Governo de 
desenvolver um trabalho efetivo de assistência aos idosos. V. Ex• 
hoje, com muita oportunidade. volta ao tema com todas essas consi­
derações e, sobretudo, esses dados estatísticos que fazem com que 
possamos nos debruçar em torno dele e entender a extensão e a 
importância da gravidade do problema. Minhas congratulações pelo 
pronunciamento de V. Ex• 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Quem fica agra· 
decido a V. Ex•. nobre Senador Mauro Benevides. sou eu que recebo 
tão magnllica contribuição ao 1neu discurso. Muito grato. 
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Cabe-me, agora, Sr. Presidente, observar que, de modo dramá­
tíco, Gílles Lapouge adverte que já somos quatro bilhões de almas a 
habitar este- prancta. A parcela do Brasil nessa cifra é considerável 
torn~ndo-st·urgerlte, assim, enfrentarmos desde logo o proporcionai 
crescimento da população idosa. A sociedade brasileira precisa estar 
aparelhada para absorver esse crescimento de forma humana e racio­
nal. 

Examinemps & censo brasileiro de 1960 em relação ao Recen­
seamento Ge.raf realizado em 1970. Verificamos que no Brasil o 
grupo etário de 60 e mais anos apresenta uma percentagem de 3, 1% 
sobre a população geral, que passou a S,l% em 1970. Aumentou em 
um decênio de 2%, portanto. Como o aumento da. população brasilei­
ra foi da ordem de 33%, a faixa etária a que nos referimos chegou a 
dobrar os seus coeficientes. Expressivas demais para serem despreza­
das, lais cifras pesam de modo considerável em todas as comunida­
des ~o ~aís. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• outro 
aparte~ 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muita hon· 
ra, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - O nosso colega passou 
aqui e pediu-me que não prosseguisse nesse debate sobre a velhice. 
Mas acho que a velhice só dói quando o cui"so da vida nos deixou 
marcas profundas de sofrimento. Veja V. Ex• esse varão que comple­
tou, há poucos dias, 80 anos: Eduardo Gomes; quer dizer, Eduardo 
Gomes chega aos 80 anos cercado pelo mesmo respeito e pela mesma 
admiração que soube impor, quando, em 1922, era apenas um dos de­
zoito do Forte. Ao chegar aos 80 anos, Eduardo Gomes deve-se o­
lhar por dentro e ver a sua coerência em toda essa vida e deve ter no­
tado que a sua velhice não lhe pode doer coisa nenhuma. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP)- E veja V. Ex• 
também que, mesmo na Europa, muitas vezes foram homens de mais 
de 70 anos de idade, sobretudo, depois da 11 Grande Guerra que 
conseguiram reerguê-la: Adenauer, Churchill, De Gaulle e tantos 
outros. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - M:ao Tse-tung morreu 
agora, com mais de 80 anos, após ter dirigido a China cerca de trinta 
anos. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Ficou memorá­
vel nos Anais do Supremo Tribunal Federal. o discurso do Ministro 
Carlos Maximiliano, que dizia que era declarado velho por decreto, 
quando atingia os 70 anos, porque saía do Pretória Excelso em plena 
capacidade de trabalho e integral !ucidez. 

Por todos esses motivos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quere­
mos chamar a atenção para a importância dos Seminários e 
Reuniões sobre o Idoso na Sociedade Brasileira, promovidos não só 
pefo Serviço Social do Comércio (SESC), como também por outras 
entidades sob o patrocínio da Secretaria de Assitência Social do 
Ministério da Previdência e Assistência Social. Esses Seminários 
levarão a um levantamento global da situação do idOso no País. 
Diversas comissões, encarregadas de examinar diferentes aspectos 
da questão (refiro-me, agora, ao I ~-Seminário Regional sobre o 
Idoso na Sociedade Brasileira, realizado em São Paulo de 21 a 26 de 
junho último), coletaram dados do setor paulista: informações 
gerais, natureza das instituições, comunidade e velhice, legislação, 
desenvolvimento de recursos humanos aplicados ao problema. No 
levantamento percentual da população idosa do Estado de São 
Paulo, as pesquisas indicaram que, em 1975, possuíamos um milhão 
de indivíduos maiores de 60 anos de idade, mas tal índice deverá 
subir para um milhão e trezentos mil em 1980. A percentagem desse 
aumento - aproximadamente de 5% - deverá subir de modo 
gradativo, a partir daquele ano. Desde o início da legislação 
previdenciária ao Brasil concede o Instituto Nacional de Previdência 
Social aposentadorias por invalidez. por velhice e por tempo de servi­
ço a várias classes profissionais, sendo extremamente relevante a sua 
ação no Estado de São Paulo. Pelo seu lado, o Instituto de Previdên­
cia do mesmo Estado- o IPESP, órgão que congrega grande parte 
do funcionalismo estadual só em 1975 concedeu 39.965 pensões, das 

quais 13.309 a maiores de 60 anos de idade. Através do INPS, o 
Governo Federal concedeu em São Paulo a mais de 50.000 indiví­
duos a Renda Mensal Vitalícia. 

Mais de 300 entidades de caráter particular - asilos, pensiona­
t~s, centros sociais, casas de saúde - prestam serviços assistenciais, 
VIVendo, ao mesmo tempo, de donativos das comunidades e subven­
ções do Governo. A clientela móvel dos mesmos é apreciável, giran­
do em torno das 10.000 pessoas, índice que tende a crescer de ano 
para ano. Dependendo da boa-vontade das comunidades, sua atua­
ção não pode ainda obedecer a um plano rigoroso, como seria 
desejável. formada que é por 12:rupos sociais fortuitos e de oca~ião. 
Apesar . da boa-vontade com que contam. a falta de pessoal 
çspe~iah.zado,_ ~emonstrando familiaridade com a problemática da 
velh1ce e notor1a. Regra geral, as instalações são pribcárias e insufi­
cientes, não dispondo dos equipamentos necessários aos fins a 
que se destinam. Contam, quando muito, com a colaboração de um 
ou dois facultativos- conforme o tamanho do centro em que vivem 
-trabalhando em horários alternados. Corpo médico permanente é 
raro nessas inslituições interioranas, como é fácil imaginar. dada a 
falta de recursos humanos e financeiros. No setor de educação e 
lazer, os programas são regulares, mas sofrem de timidez, pecam por 
falta de estrutura e regularidade. Limitam-se em geral a propor ao 
homem de idade tarefas pseudo-educativas e altamente convencio­
nais, que não atendem aos interesses do grupo. Saudável 
embora, algumas vezes acolhedores, a parte que pretende motivar a 
sociabilidade do idoso pouco se afasta do convencionalismo e da re· 
ceita estática. Falta-lhe em geral a orientação psicológica precisa, 
que consiga motivar as ricas fontes. de potencialidade das pessoas de 
idade reunidas em grupo, padecendo da falta de planejamento 
cultural rigoroso e inventiva, que no entanto muito poderia obter de 
quem se dirige. 

As pesquisas dos especialistas acusam ainda a ausência de orga~ 
niiação administrativa e financeira coerentes. Contra todas essas 
falhas vem reagindo com firmeza e progressiva planificação a Se~ 

cretaria de Promoção Social do Estado de São Paulo e dos Centros 
Sociais do SESC que envidam os melhores esforços no sentido de 
dinamizar o sistema. Mas mesmo assim, não conseguem de todo a de­
manda total na área. 

A própria realização de convênios, tão desejável e de resultados 
positivos imediatos, fica muitas vezes comprometida pela timidez 
das entidades diante das exigências postuladas pelos órgãos oficiais. 
Receiam muitas vezes não poder cumpri-las dentro dos prazos esta­
belecidos, além de nem sempre contarem com a necessária clientela 
situada na faixa etária entre 60 e 65 anos de idade, que é aquela 
exigida pelo INPS. A prática tem demonstrado na verdade que 
grande parte da população que procura as instituições assistenciais 
está abaixo daquele nívd de idade. Mesmo porque. o INPS não aceita 
dependentes idmos- tais como esposa, companheira, pais- só efe­
tuando a internação de aposentados e pensionistas. É tempo, por­
tanto, desse Úrgào Federal rever semelhante política altamente desa­
conselhável, assim como o critério assumido diante da chamada 
"falta de rendimento'' do candidato. A ausência de "rendimento"­
exigência básica -faz a entidade repudiar o doente, criando muitas 
vezes situações dramáticas, chegando cabalmente à negação pura e 
simples de atendimento - o que é a própria negação do conceito 
mesmo de assistência social. Falha que urge arredar de vez a fim de 
não tisnar a estupenda folha de serviços da instituição na História re­
cente do País. 

O entrosamento do idoso com a comunidade é um ponto crucial 
da sociedade contemporãnca. 

No individualismo exagerado do nosso tempo, assistimos à 
dissolução dos velhos vínculos patriarcais, que não são substituídos 
por outros. Atirada no interior deste vazio, a pessoa de idade é por 
via de regra ignorada ou repudiada pelo grupo social. Se con­
tínuarmos absurdamente desprezando o valor específico do idoso no 
interior da comunidade, jamais poderemos mantê-lo ativo e ótil, en­
quadrado na sua função. Infelizmente, a família de hoje quase 
sempre considera o velho como peso morto. Assim, ê enfrentando a 
desastrosa influência desse preconceito revoltante, que as entidades 
assistenciais procuram desempenhar o seu papel. Cumpre destacar 
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aqu1 mais uma vez, o esforço de·senvolvido por Entidades e Centros 
Sociais do SESC e, notadamente, pelos núcleOs do Súviço Social do 
INPS, que se desdobram no sentido de corrigir as falhas apontadas. 
Mas cabe lembrar a declaração que tem sido registrada de que certas 
promoções recreativas têm lugar segundo orientação 
errônea, procurando vincular o· idoso ao passado - pior ainda: a 
clichês sentimentais do passado. Torna-o, assim, aquém da sua digni­
dade, intérprete canhestro e vexado de "bailes da saudade" e "Clu­
bes da velha guarda", atividade~. com toda razão violentamente criti­
cados pelos técnicos. São promoções de cunho nitidamente sau­
dosista, involuntariamente caricaturais, que repugnam todos aqueles 
que souberam manter a sua dignidade primordial. Que prevaleçan, 
portanto, sem subterfúgios, as formas que valorizem a faixa de idade 
a que eles limpamente pertencem, enquanto continuam a ser força 
viva da comunidade. 

Pesquisas especializadas demonstram que existe uma faixa consi­
derável de idosos que desejam \-Oitar ao trabalho. t necessário lutar 
para que isto tenha lugar de modo efetivo e digno. A falta de tra­
balho, para o idoso é situação que necessita ser reformulada com ur­
gência. Não recomenda a Medicina o trabalho como forma terapêu­
tica permanente, desestimulando a aposentadoria definitiva em 
qualquer setor da atividade humana? O trabalho apropriado é a 
melhor terapia do idoso, Esse problema, no dizer do Ministro inglês 
da Saúde, Ian Mac Leod, é "o Monte Everest dos problemas sociais 
de hoje". 

lnfeliLmente, para o indivíduo de mais de 60 anos, ainda não 
existe entre nós o necesrãrio mercado de trabalho. Mas estuda-se­
e isso deve ser dito e repetido -·estuda-se no momento a questão. O 
Presidente Geisel vem demonstrando particular interesse em fortale­
cer a legislação previdenciária, procurando ampliá~la e aperfeiçoá-la 
através de medidas concretas de elevado sentido social e humano. O 
alongamento dos horizontes do trabalhador brasileiro através de be­
nefícios e tarefas que fortaleçam sua posição dentro da sociedade, 
constitui meta importante do Governo Federal. Por isso estamos 
certos de que, brevemente, será equacionado de modo definitivo o 
problema do trabalho para idosos sadios. A promulgação da lei que 
ampliou o limite de idade para o ingresso no serviço público federal 
foi uma delas. Medidas outras, inclusive no setor privado, são 
necessárias. Por isso mesmo devemos manter o assunto sempre pre­
sente. Lembre-se de que levantamento recente, realizado junto a 18 
agências de colocações em São Paulo, constatou que, para fins de tra­
balho, pessoa idosa é aquela que está na faixa entre 45 e 60 anos de 
idade! As possibilidades de trabalho eram mínimas para esse nível de 
idade - apenas oito agências a ela oferedam um ou dois empregos 
por mês aos candidatos compn~endidos entre os seus limites. No en­
tanto, é claro que sem novas frentes de trabalho para o indivíduo de 
mais de 60 anos, dificilmente resolveremos a questão da velhice pro­
dutiva. Necessitamos, portanto, de uma legislação realística, capaz 
de irttej?:rar firmemente o idoso no desenvolvimento da sociedade. 

D1ante do quadro que nos apresentou o já aludido Seminário 
Regional sobre o Idoso na Sociedade Brasileira, realizado em São 
Paulo, tendo em vista os dados que comentamos, e, ainda o trata­
mento prioritário que o Ministério da Previdência e Assistência 
Social vem dando ao assunto, queremos aproveitar a oportunidade 
para felicitar e encorajar a ação positiva e responsável do Governo 
pelas medidas qUe vem tomando e pretende ainda tomar no sentido 
de minorar o desamparo do idoso na sociedade brasileira. O tra­
balhador rural não foi nem pode ser esquecido, e as providências 
tomadas a seu favor têm caracterizado o presente Governo, que 
ainda pensa aperfeiçoar de muito as medidas que lhe dizem respeito. 
Não fllJdemos deixar na sombra a Lei n~ 6.179, de li de dezembro de 
1974, já citada antes, diploma legal que ampliou consideravelmente o 
amparo à velhice brasileira da cidade e do campo. 

Em outubro daquele ano, conforme salientava o Presidente 
Geisel, o Governo "conquistava importante avanço no tocante à gra­
dativa expansão da proteção social". Alcançou-se na verdade esse 
obietivo pois, destinado aos idosos maiores de 70 anos, aos inválidos 
e definitivamente mcapac1tados, atingiu ele esse benefício legal- só 
no Estado de São Paulo- 50.000 indivíduos. Só são tocados por ela, 
por enquanto, os filiados ao INPS (incluindo, é verdade, aqueles que 
ingressaram nesse regime após os 60 anos de idade). Contudo, se con-

siderarmos o fato de que a maioria das internações se processa entre 
pessoas de menos de 70 anos, vuificamos que a Renda Mensal Vitalí-­
cia está a exigir ainda uma refnrmulação geral, porque, dado o pre­
sente custo de vida, aquele benc:fício passou em muit-os casos a ser in­
suficiente. Mas, tudo não podc~ria de pronto ser visto e decidido. É 
necessário que cooperemos para que os estudos se aprofundem e no­
vas soluções comecem a surgir. Agitar o assunto é um modo eficiente 
de provocar outras tomadas de: posição. Para isso, a·nuncia-se, tam­
bém, para o início de outubro, i realização do I Congresso do Idoso 
na Realidade Brasileira, que se·á realizado aqui em Brasília. Através 
dessas reuniões, todas sob a alenta supervisão do Governo, é certo 
que medidas novas, que visem a ampliação da justiça social a uma 
sempre maior parcela da popuhçào, levarão o País às condições pró­
prias para enfrentar, COf!l a cabeça alta, igualmente o grave problema 
do crescimento da população idosa do Brasil. 

Este desafio, Sr. Présidente, o Ministério da Previdência e 
Assistência Social saberá em breve solucionar, levando avante a sua 
grande ação insubstituível, corn o apoio certo e seguro do eminente 
Chefe do Governo que, aten1 o aos grandes problemas nacionais, 
sobretudo no que respeita a melhoria de vida dos desprivilegiados, 
teve a iniciativa magnífica de criar um Ministério exclusivamente de­
dicado à segurança social do trabalhador. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do c•rador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Estado do Rio de Janeiro, que eu tenho a honra de represen­
tar nesta Casa, tell} sido vítima de certos cataclismos periódicos, com 
terriveis conseqilências para !ma população. Agora mesmo recebi 
notícias de que Natividade, município situado no norte fluminense, 
sofreu uma tromba d'água co n prejuízos incalculáveis para á agri­
cultura e a pecuária, com a de:otruição de muitas casas e com grande 
número rle vítimas. 

Soube, por 1gual, que o Prefeito de Natividade decretou estado 
de calamidade. 

Esses municípios, Sr. Presidente, geralmente não têm recursos 
para as suas obras e, muitas- vezes, para o pagamento de seu fun­
cionalismo. A luta de um administrador de um município como esse 
é difícil. Esse prejuízo que se abateu sobre o norte fluminense, atin­
gindo principalmente essa cidade, não terá recuperação sem auxílio 
do Governador do Estado do Rio porque, conforme estou informan­
do, os municípios geralmente :;ão pobres pois, até mesmo os grande" 
municípios, muitas vezes, lutam com grandes dificuldades. Basta- di­
zer que um administrador - e vou logo dizer o nome - o Senhor 
Marcos Tamoio, segundo li ni)S jornais, declarou que a Guanabara, 
que era o mais rico, o mais pmgressista Estado, foi transformado no 
município mais pobre. O Rio c e Janeiro, que foi a capital da Repúbli­
ca, que é o centro político muis importante deste País, também um 
centro cultural, além do seu grande progresso, tem encontrado as 
maiores dificuldades para a sc•lução dos seus problemas por falta de 
recursos. 

O Sr. Mauro Benevides t MDB - CE) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB.- CE) - Nobre Senador, isso é 
uma decorrência da orientaçüo tributária centralizadora. Todos os 
recursos afluem para a Uniã·) e, conseqilentemente, há um empo­
brecimento das nossas comunas. Mesmo os grandes municípios se 
defrontam com dificuldades de natureza financeira. Diante de 
problemas de calamidade pública, como V. Ex• aponta neste instan~ 
te, só há uma alternativa: apelar para o Governo central no sentido 
de que ajude as zonas e popul~.ções atingidas. 

O SR. BENJAMIM FAitAH (MDB- RJ)- Muito obrigado, 
nobre Senador Mauro Bene\idts, pelo seu aparte oportuno. Real­
mente é isso mesmo. O que os muJ!.icípios contribuem e o que se 
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devolve a eles, em contrapartida, tenho a impressão que está na 
proporção de 10% a 12% apenas. Então, numa hora desta, se o Muni­
cípio de Natividade não receber recursos de fora, não sei como aque­
la população vai conseguir reorganizar a sua agricultura, a sua pecuá­
ria e, ainda mais, atender à população flagelada. 

Este o apelo que faço, e já antecipado aqui pela inter~rWiia do 
nobre Senador Mauro Benevides, ao Sr. Governado[ que, como 
todos sabemos, é pessoa da maior confiança do Senhor Presidente da 
República. Se S. Ex• tiver qualquer dificuldade, terá o apoio do 
Governo central. O nosso apelo se dirige não só ao Governador 
como também ao Presidente da República. 

Aproveito esta oportunidade, Sr. f\esidente, para encaminhar à 
Mesa projeto que dispõe sobre a isenção de correção moaetária em 
financiamentos imobiliários, sob regime de mUtirão, sobretudo 
dirigido à po'pulacào de baixa renda, e Qá outras providências. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra, 
como Líder, o nobre Senador FranCD Montoio. 

O SR. FRANCO MONTORO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Evandro Carreira - José Esteves - Henrique 
de La Rocque- Agenor Maria - Domício Gondim -Teotônio 
Vilela- Gilvan Rocha- Ruy Santos- Roberto Saturnino- V as· 
cancelos Torres - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema -
Itamar Franco - Orestes Quércia - Lenoir Vargas - Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A Presidência con· 
vaca Sessã'o Extraordinária a realizar·se hoje, às 18 horas e 30 minu­
tos, destinada à apreciação do Pi-ojeto de Decreto Legislativo n9 23, 
de 1976 e dos Projetos de Resolução n9s 99 e 100, de )976. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa 
projeto de 1ei que será lido pelo Sr. J9.Secretârio. 

Ê lido o seguinte 

. PROJETO DE LEI DO SENADO N•l42, DE 1976 

Dispõe sobre a lsençio de corre~io manet,ria em 
financiamentos imobiliários. sob regime de "mutlrio" e f ou de 
populaçio de baixa renda, e d' outras pro"ldências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os financiamentos de casa própria contratados com pes· 
soas físicas que a edifiquem sob regime de "mutirão" ficam isentos 
de correção monetária, prevista no art. 59 da Lei n9 4.380 de 21 de 
agosto de 1964. 

Art. 29 Os financiamentos da única casa, edificada para residên· 
cia do mutuário, cuja renda familiar for igual ou inferior a 7 (sete) 

.salários mínimos da Região, ficam, igualmente, isentos da correção 
monetária referida no art. 19 desta Lei, quando forem cobertos com 
recursos dos fundos de acumulação formados em nome de 
trabalhadores e servidores públicos. 

Parágrafo único. Os financiamentos referidos neste artigo 
somente poderão ser concedidos através das COHABs, Cooperativas 
Habitacionais e outras Entidades de Profissionais Liberais ou 
Assalariados. 

Art. 39 A partir da data da aquisição da casa própria, na forma 
estabelecida nos arts. i"' e 2Q desta Lei, e até a liquidação total do 
mútuo, as contas do titular, no FGTS, ou no Fundo PIS/PASEP, 
ficarão excluídas do benefício da correção monetária, previsto no 
art. J9 da Lei nY 5.107, de ·13 de setembro de 1966. com as· alterações 
que lhe seg~iram e no art. 89, letra -, do § 29-, da Lei Complementai 
n'8~de 11 de dezembro de 1970. 

Art. 49 As taxas remuneratórias de serviços incidentes sobre os 
empréstimos previstos nesta Lei não poderão exceder, sob qualquer 
espécie, a taxa unificada de 6% (seis por cento) a.a. 

Art. 59 O BNDE repassarâ recursos do Fundo PIS/PASEP, por 
ele gerido, na forma da Lei Complementar n9 26, de li de setembro 
de I 975, ao BNH ou aos agentes por este designados, a fim de 
ocorrer à cobertura financeira dos empréstimos ora criados. 

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 79 Revogam·se as disposições em contrário. 

Jusdficaçio 

Constituem recursos do FGTS e do Sistema.PIS/PASEP contri· 
buições dos empregadores, destinadas à formaçãO de um monte que 
garanta o empregado contra os riscos sociais da dispensa do traba­
lho, correspondendo, pois, 'à antiga indenização trabalhista. Esta se 
formava instantânea e tempestivamente, por ocasião da rescisão do 
contrato de trabalho. Desta sorte, a acumulação paulatina de 
recursos apenas exonera as empresas do risco econômico, contido 

-nas dispensas trabalhistas sem justa causa. 
Dito fundo, para manutenção do valor atual de capital, foi 

confiado-a um organismo criado- o Banco Nacional da Habitação 
- para áplicações exclusivamente imobiliárias, com correção 
monetária. Após muitos anos, e como sobrasst::m recursos em bot 
money, o BNH passou a fazer outras aplicações, em subsetores da 
indústria de construção civil. Mais recentemente, com a concepção 
sistêmica da moradia, o BNH alargou suas vistas para os diversos 
setores que se ligam ao problema da casa própria: transporte de mas­
sas, saneamento básico e outras criações civilizatórias de infra· 
estrutura. 

A gestão financeira de um banco, naturalmente, envolve o 
problema de valor atual do capital. E assim, com essa visão 
econométrica, o BNH tem·se conduzido como uma empresa eficien· 
te. Ainda que ineficaz, uma vez que tem distribuído a riqueza gerada, 
pois tem-se preocupado, apenas em devolver ao empregado - em 
cobertura daquele mencionado risco social do desemprego - um 
monte válido, em termos de atualização monetária. 

Ora, o objetivo final e maior do Plano Nacional de Habitação, 
formulado juntamente e com o FGTS, era· assegurar a casa própria a 
todos os brasileiros, a começar dos mais necessitados. 

Para o homem urbano, a casa é a suprema aspiração; para o ho· 
mem pobre, torna·se fator de segurança, com suas conotações huma­
nas de agregação social e bem·estar da família. Sem ter' outros meios 
de afirmação, na categoria do ter, o homem pobre urbano agarra·se 
à casa como ~t:u bem mais bem, uma certeza de que sua família esta­
rá a coberto das vicissitudes que seu desaparecimento prematuro pos­
sa acarretar. 

Para o moralista que defende a dissolubilidade do vínculo matri .. 
monial, para o católico como eu, a casa contribui, de modo definiti· 
vo, para a moral da família, pois, se queremos uma família moral­
mente sadia, temos que lhe dar condições de ambiente que favo· 
reçam a coesão e a vida de relações. 

Preocupa-me, inclusive, como mêdico que sempre esteve em con 
tato com as populações humildes, a situação de desfavor e ausência 
de bem·estar que essa gente acarreta, e as condições infra·humanas~ 
ou delas bem aproximada, em que vive a maior parte da população 
brasileira. Ainda recentemente, aportou·se, no Nordeste, um conii.n-.. 
gente superior a lO milhões de pessoas vivendó em péssimas condi· 
ções - assim entendidas falta de água encanada, de coleção e trata­
mento de esgotos sanitários e, muitas vezes, da simples iluminção a 
luz elétrica. 

As casas construídas, dentro do sistema BNH, justiça se faça, 
trazem um outro padrão de qualidade urbana e, quase sempre. os 
conjuntos incorporam o que há de moderno, em termos de aportes 
civiliz.atórios. Falta· lhes, isto sim, a utilização do material mais aces­
sível, em termos financeiros, para o humilde comprador, muitas 
vezes mais preocupado em receber uma casa à altura de suas neces­
sidades familiais. 

Esta a razão do projeto que enviarei à Mesa. em seu artigo )9: 
estimular a utilização dos fatores gregários de trabalho e as econo· 
mias de custo e de escala. Os fin~ncfatrientos ficariam reduzidos ao 
mínimo. aqueles materiais e serviç0S'd1 te~ceiros que não fossem pas· 
síveis de mobili1:acão, a ní"el de "fa"ela". 
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Todavia, o acesso à casa própria ainda é difícil, isto porque os 
juros- que Santo Tomás considerava torpe, por não vir do trabalho 
- e, também, a terrível correção monetária (ainda mais desumana, 
em sua frieza atuarial) estão afastando o pobre do seu capital acumu~ 
lado, no BNH, e que, por mais justo, deveria estar a seu serviço e só a 
seu serviço. 

Pressionado pela inflexível calculação matemática, o BNH não 
tem maiores compadecimentos com os pobres, pois vimos seu Presi­
dente, ainda recentemente, neste Senado, apontar a necessidade de 
fazer financiamentos a taxas de juros diversificados e a mutuários, 
com maiores poderes de compra, a fim de atingir, c.Omo se fora um 
banco, pura e simplesmente, uma ideal taxa média de juros que se 
propôs para seus investimentos 

Fora outra a concepção social, a presidir o BNH e, evidentemen­
te tendo seu lugar, as considerações teriam de ser sUbordinadas ao 
objeto social da Empresa, O BNH então, manipularia os fundos 
acumulados, resolvendo uma equação nova que passo a propor. 

Em termos de seguridade social, -é absolutamente certo que 
todos contribuam para assegurar- aqui e agora- benefícios a al­
guns, de forma dinâmica e internporaL 

De outra parte, é melhor para o trabalhador e o servidor, de pe­
quenas posses, ter acesso - agora - a um bem tão eminente comq 
a casa própria, que ficar, avaramente de olho grande no futuro de 
uma acumulação monetária de duvidosa utiJização. 

Em resumo, é uma questão de benefício:custo, tão ao gosto dos 
economistas. A casa própria não se deprecia, muito pelo contrário, e 
ê um bem permanente e um verdadeiro patrimônio formado imedia­
tamente e uma antecipação do momento de aquisição, de sua parte. 

Eximindo os fundos formados ou a formar, em seu nome e no 
nome dos componentes da n:nda familiar, durante a duração do 
empréstimo, pretendemos compensar o sistema que, ao meu ver, 
transforma-se num verdadeiro montepio dos eventuais desfalques 
que se possam apontar. 

Somente à guisa de lembrete dos desvios que, muita vez, sofrem 
as melhores idéias, em sua trajetória temporal volto a repisar que, en­
tre as sustentações que o Governo, em recente Mensagem convertida 
na Lei Complementar n"' 26. apontava como prioritárias para o 
desenvolvimento nacional, pelo Sistema PIS/PASEP, não foi cogi­
tada nunca a aplicação em casas para os trabalhadores e servidores 
públicos, e muito menos, com o alcance social e as condições de real 
acesso deste Projeto. É, no mínimo, uma correção que pretendo 
oferecer. 

O dinheiro dos trabalhadores beneficia, em suas aplicações 
temporais, setores diversos e diferentes categorias profissionais, com 
empréstimos para empreiteiros, comerciantes, governos etc. Menos 
para o trabalhador, com os recursos do PIS e do PASEP. O BNDE, 
destacando parcela do imenso monte que está crescendo a taxas 
geométricas - serão cerca de 80 bilhões em dezembro de 1976 -
para fins tão meritórios, longe estará de exaurir-se, financeiramente, 
e deixar de cumprir seus reais propósitos. 

Sala das Sessões, 23 de setembro· de 1976.- Benjamim Farah. 

LEG!SLAÇÀ O rJT A DA 

LE1N' 4.380, DE21 DE AGOSTO DE 1964 

Institui a correção monetjria nos contratos lmobilijrios de 
interesse social, o sistema financeiro para aqulsitio da casa 
própria, cria o Banco Nacional da Habltaçio (BNH), e Socie­
dades de Crédito lmobilijrlo, as Letras lmobllijrias, o Serviço 
Federal de Habitatào e Urbanismo, e dj outras providências. 

CAP!TULO li 

Da Correçio Monetjria dos Contratos lmobili,rios 

Art. 5., Observado o disposto na presente lei, os contratos de 
vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de 
empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão 
prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e ju­
ros, com a conseqtiente correção do valor monetário da divida toda a 
vez que o salário mínimo legtil for alterado. 

§ 1\f O reajustamento senl baseado em índice geral de preços 
mensalmente apurado ou ac.otado pelo Conselho Nacional de 
Economia que reflita adequadamente as variações por Poder aquisi­
tivo da moeda nacionaL 

§ 2"' O reajustamento contratual será efetuado, no máximo, na 
mesma proporção da variaçllo do índice referido no parágrafo 
anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vi­
gor do novo nível de salário mínimo, no primeiro reajustamento 
após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salá­
rio mínimo nos reajustamento! subseqiiêntes ao primeiro, 

§ 3"' Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) 
dias da data de vigência da alteração do salário mínimo que o 
autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajusta­
mento. 

§ 4q Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de 
adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre a pres­
tação ·mensal de amortização·: juros e o ·salário mínimo em vigor na 
data do contrato. 

§ 5"' Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajus­
tada não poderá exceder em relação ao salá~io mínimo em vigor, a 
percentagem nele estabelecida. 

§ 6"' Para o efeito de determinar a data do reajustamento .e a per­
centagem referida no parágra :O anterior, tomar-se-á por base o s.alá­
rio mínimo da região onde se acha situado o imóveL 

§ 7"' Outras formas e índices para o reajustamento das presta­
ções, da dívida, ou dos juros respectivos poderão ser adotados após 
exame e decisão do Conselho de Administração do Banco Nacional 
da Habitação. 

§ 8"' Aos contratos em vigor não se aplicará o disposto no pará­
grafo antecedente, se as partes contratantes não manifestarem ex­
pressamente a sua concordân<;ia. 

§ 99 O disposto neste artigo .. quando o adquirente for servidor 
público ou autárquico, poderá ser aplicado tomando como base a 
vigência da lei que lhes altere JS vencimentos. 

LEI No 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de 1Garantla do Tempo de Seniço, e dj ou~ 
tras providências 

Art. 3"' Os depósitos e·'etuados de acordo com o art. 2., são 
sujeitos à correção monetárif, na forma e pelos critérios adotados pe­
lo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão juros segundo o 
disposto no art. 4~ (4) 

§ 1"' A correção monetária e a capitalização dos juros correrão à 
contadoFundoaqueserefe·eoarL ll, 

§ 2Q O montante das co,tas vinculadas decorrentes desta Lei é 
garantido pelo Gover!lo Fed,!ral, podendo o Banco Central da Repú­
blica do Brasil instituir sc:gur:> especial para esse fim. 

LEI COMPLEMENTAR.,, 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Progrt.ma de Forftlaçio do' Patrimônio- do Servi~ 
dor Público, e dá outlas providências. 

Art. 5"' O Banco do B·asil S.A, ao qual competirá a adminis­
tração do Programa, mante .. á contas individualizadas para cada ser­
vidor e cobrará uma comi:osão de serviço, tudo na forma que for 
estipulada pelo Conselho M:>netário Nacional. 

§ tq Os depósitos a quf: se refere este artigo não estão sujeitos a 
Imposto de Renda ou contribuição previdenciária, nem se incor­
poram, para qualquer fim, à remuneração do cargo, função ou em­
prego. 

§ 2"' As contas abertas no Banco do Brasil S.A., na forma desta 
Lei Complementar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidos 
os índices aplicáveis às 0Jrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional; 
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b) pelos juros ~e 3% (três por cento) cafcufados, anualmente, so­
bre o saldo corrigido dos depósitos; 

c) polo resultado líquido das operações realizadas com recursos 
do Programa, deduzidas as despesas administrativas e as provisões e 
reservas cuja constituição seja indispensável, quando o rendimento 
for superior à soma das alíneas • e b. 

§ J'i' Ao final de cada ano, contado da data da abertura da 
conta, será facultado ao servidor o levantamento dos juros e da corre­
ç~l.) monetária, bem como dos rendimentos da qUota-parte produzi­
ilftpelo iJíaea,,.arltedor. se axistir 

§ 41' Por ocasião de casamento, aposentadoria, transferência 
para a reserva, reforma ou invalidez do servidor titular da conta, po­
derá o mesmo receber os valores depositados em seu nome; ocorreo· 
do a morte esses valores serão atribuídos aos dependentes e, em sua 
falta, aos sucessores. 

§59 Na forma das normas aprovadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, o servidor poderá requerer a liberação do saldo de seus 
depósitos, pam utilização total ou parcial na compra de casa própria. 

§ 6~' O Banco do Brasil S.A. organizará o cadastro geral dos 
benefici:'írios desta Lei Comolementar. 

Art. 8~' A aplicação do disposto nesta Lei Complementar aos 
Estados e Municípios, às suas entidades da administração indireta e 
fundações, bem como aos seus servidores, dependerá de norma 
legislativa estadual ou municipal. · 

LEI COMPLEMENTAR N• 26, DE li DE SETEMBRO DE 1975 

Altera dlsposiçt)es da legislaçio que regai• o Programa de 
lntegraçio Social (PIS) e o f'roarama de Formaçio do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP). 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e remetido às Comissões competenles 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. J9·Secretário. 

t lido o seguinte 

Brasília, 23 de setembro de 1976. 

N•388 
Retifica autógrafos do 
Projeto de Lei n~' 2.559.8, de 1976. 

Senhor Primeir9·.S~cretârip, 
Tenho a honra dC solicitar a Vossa Excelência as seguintes 

'retificações nos autógr~fos do Projeto de Lei n~' 2.559·8, de 1976, que 
"dispõe sobre as sociedades por ações": 

Onde se lê: 

"Art. 138.- ........................... , ........ . 
11• ..................................... . 
~~ ........•....•.......................... 
I 3• .................................•. " 

Leia-se: 

"Art. 138. 
I I• 
I 2• .... 

Onde se lê: 

"Art. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órgãos 
de administração pessoas naturais residentes no País, deven-

do os membros do conselho de administração ser acionistas 
ou não. 

Parágrafo único. 

Leia-se: 

"Art. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órgãos 
de administração pessoas naturais residentes no País, deven­
do os membros do conselho de administração ser acionistas e 
os diretores acionistas ou não. 

Parágrafo único ...................... . 

Onde se lê: 

"Art. 264 ........................ , ............ . 

§ 3~' Se as relações de substituição das ações dos acionis­
tas minoritários, previstas ... '' 

Leia-se: 

"Art. 264. 

§ 31' Se as relações de subscrição das ações dos acionistas 
controladores, previstas .... '' 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço. - Deputado Júlio Vheirot. ~~-Suplente, no 
exercício da l•-Secretária. 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Dinarte Mariz 
Primeiro-Secretána do Senado Federal. 

O SR. PRESiDENTE (Magalhães Pimo)- Atendendo à solici­
. tação em causa, a Presidência determina que o expediente lido seja 

publicado, inclusive em avulsos, e remetido às comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Esgotfftfa a hora 
do Expediente. 

Item I; 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 443, de 
1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo do jor· 
nalista Carlos Castello Branco, sob o título "Para Frente mas 
Devagar", publicado no Jornal do Brasil de 16 de setembro 
de 1976. 

Em votação o requenmento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição. 

I; O SEGUINTE O ARTIGO CUJA TRANSCRIÇÃO I; 
SQL/CITADA.· 

PARA FRENTE MAS DEVAGAR 

Brasília- t dificil à ARENA manter a campanha em tom oti­
mista quando se tornam públicas e confessadas as dificuldades do 
Governo. No enta.nto, numa troca de ênfase pod-erá beneficiar o 
Partido oficial. Até aqui mantinha-se artificialmente• um clima de 
êxitos quando ninguém ignorava o acúmulo de dificuldades. Já que o 
Governo se decidiu pela admissão desses malogros sucessivos no 
combate à inflação melhor seria para a ARENA, ao invés de falar 
em êxito, mobilizar-se para apoi;u o Governo e declarar que tudo 
deve ser feito para secundar uma ação dramática e incontestável do 
Presidente da República e dos seus Ministros para vencer os 
obstáculos acumulados nos últimos anos e que hoje, pelo menos na 
medida em que a vista alcança, enchem o horizonte. 
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A campanha eleitoral, se pretende fundar-se na euforia de um 
Governo em ascensão, certamente não sensibilizará um eleitorado 
que vai sendo gradualmente alcançado pelos efeitos negativos de 
uma inflação que não se contém e pelos riscos de um desaquecimento 
da produção e da reaJização de obras públicas. As autoridades ainda 
não admitiram publicamente cortes em profundidade no programa 
de obras mas são poucas as dúvidas hoje de que os farâ ostensiva­
mente ao término das eleiçõe~ .. A paralisação de obras por escassez 
de verbas vai ocorrendo jâ em certa escala, na medida em que os em­
preiteiros constatam a inexistência de fundos com ·que cobrir suas 
operações. 

Em suma, o Governo poderá obter os melhores resultados da 
viagem do General Ernesto Geisel ao Japão, mas esses resultados 
1Tarào soluções de prazos médio e longo. A curto prazo só lhe resta a 
política da verdade, e só na ba5e desse jogo aberto é que será possível 
aos seus correligionárias evitar efeitos mais danosos no campo elei­
toral do que os provocados pelas dificuldades que o povo sente ou 
pressente mas que o Governo não admite. A ARENA certamente 
aguardará a volta do Presidente para adotar uma estratégia para a 
fase final da campanha, mas dificilmente poderá ser conduzida a 
técnicas evasivas ou despistantes de comportamento. Para enfrentar 
a situação, deve o Governo e:\por tranqüilamente a vei-dade e convo­
car a Nação para um apoio mais decidido à sua ação. 

Sabe-se que há em áreas oficiais preocupações com a reper­
cussão externa de medidas que importem numa redução excessiva da 
nossa taxa de crescimento ou l:om a divulgação de índices de desem­
prego negativos. Essas preocupações se justificam até certo ponto, 
até o ponto em que o Governo possa reafirmar a conjugação a médio 
prazo dos seus objetivos de manter taxas de crescimento e de em­
prego sem que isso desequilibre a política antiinflacionária. Como o 
Sr. Mário Henrique Simonsen abriu o jogo em matéria de inflação, 
presume-se que o Governo reveja algumas de suas metas, pelo menos 
dando-lhes prazo de execução mais dilatado. Esse problema aflige, 
como se sabe, o Mi.1istro Reis Velloso, que considera importante. do 
ponto-de-vista interno e externo, inclusive para o objetivo de nego­
ciações internacionais, manter a imagem de uma Nação que, 
malgrado a luta contra a inflação, sustenta seus objetivos de ex­
pansão econômica, embora moderada, e de melhoria da distribuição 
de rendas. 

Na ausência do Sr. Velloso - e certamente em medidas arti­
culadas na sua presença- o Sr. Mário Henrique Simonsen alterou o 
quadro psicológico e mudou o sistema de prioridades governamen~ 
tais. Não se sabe· se essa mudança terá duração longa, mas a dispo­
sição do Ministro parece ser, firmar-se nessa política até que resul­
tados concreto~ lhe restituam o controle da expansão do crédito e 
dos meios de pagamento. ainda que isso importe no corte de pro­
gramas do Governo e na sus?ensão de obras públicas, mesmo de 
alguns emirados. O titular do Planejamento agiu sempre no pressu­
posto de que as metas por ele definidas seriam conflitantes apenas 
num curto período, mas a ineficácia das medidas antiinflacionárias 
parece: que deu ao seu colega da Fazenda meios de provocar uma mu­
dança de atitudes, 

Isso tudo somente será tirado a limpo depois da volta do Presi~ 
dente e da sua comitiva do Japão. Também dessa volta e da reava­
liação da política oficial é que irá depender a estratégia da ARENA 
na campanha eleitoral e o estilo de mobilização a ser adotado -se o 
da euforia ou se o do apelo à cooperação total. As coisas, como 
estão, devem estar deixando -:Jerplexo o Sr. Francelino Pereira, a 
quem Possivelmente irá cabe_r o papel de dizer que este País vai pnt 
frente mas devagar. Uma coisa é certa, desde já: depois das con~ 
fissões do Sr. Máno" Henrique Simonsen, o jogo da verdade deve 
estender-se a todos os setores quando nada para resguardar a credi­
bilidade do Governo.- Carlos Castello Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item l; 

Votação, em turno único, do requerimento nl' 477. de 
1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando seja 
an.exadu aos Projetos de Lei da"Câmara nQs 29 e 6::\. de 1976, e 
aos Projetos de Lei do Senádo n9s 173 e 229, de 1975,24,39 e 
197, de 1976, que já tramitam em conjunto, o de n9 149, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que dispõe so-

bre a concessão de gratificação de risco de vida aos Traba­
lhadores na Construção Civil. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 

rio. 
Aprovado. A Presidênci.l fará cumprir a determinação do P\ená~ 

O SR. PRESIDENTE(Magalhães Pinto)- Item 3: 

Discussão, em segundo turno. do Projeto de Lei do Se­
nado n9 65, de 1976, do Senhor Senador ltalívio Coelho, que 
dá noví;l redação ao (•arágrafo terceiro do art. 367 da Lei n~' 

4.737, de 15 de julho de l%5 (Código Eleitoral}, a\terada pela 
Lei n~' 4.961, de 4 de rr aio de 1966, tendo 

PARECER. sob 11> 692, de 1976, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 
Não havendo quem QL.eira discuti-lo, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente 

aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento Interno. · 
O projeto irá à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE L.El DO SENADO N• 65, DE 1976 

Redação do nnci1lo, para o 29 turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado DI' 65 de 1976, gue dá no'a redaçio ao§ 39 
do art. 367 da Lei n9 4. 737, de 15 de JUlho de 1965 (Código Elei~ 
toral), alterada pela L!i nl' 4.961, de 4 de maio de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I Q O§ 3f'do art. 36"7 da Lei nl' 4. 737, de 15 de julho de 1965 
~Código Eleitoral- alteuda pela Lei n~' 4.961, de 4 de maio de 
1966, passa a vigorar com a so;guinte redação: 

''Art. 367. 

§ 3~> O alistandc, ou o eleitor, que comprovar devi­
damente estado de pobreza ou outra justa causa, ficará isen­
to do pagamento de multa." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- ltem4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 185, de 1975, do Senhor Senador José Sarney, que 
altera a redação dos uts. \1 e 143 e revqga dispositivos da 
Consolidação das lei:l do Tràbalho, aprovada pelo Decreto­
Lei n~ 5.452, de I~ de maio de 1943, tendo 

PARECERES, sob n~s 501, 502 e 503, de 1976, das 
Comissões: 

- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Legislação Social, favorável: e 
-de Finanças, favorável. 

A discussão do presente 1rojeto foi adiada, em virtude de reque~ 
rimento aprovado pelo Plenário, quando de sua inclusão ua Ordem 
do Dia da Sessão de 25 de agosto passado. 

Entretanto, o Regimentc• Interno, em seu art. 310, § 2~>, permite 
um segundo adiamento, por prazo não superior a trinta dias. Neste 
sentido, foi encaminhado à Mesa requerimento que será lido pelo Sr. 
\9-Secrelário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 498, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussiit> do Projeto de Lei do Senado n9 185, 
de 1975, do Sr. Senador José :;arney, que altera a redação dos artigos 
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I I e 143!! revoga dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pdo Decreto-Lei n" 5.452. Pe 1" de maio de 1943, a fim de 
ser feita na Sessão de 22 de outubro. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário. a matéria figurará na Ordem do Dia da 
Sessão de 22 de oulUbro pró,irno. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. D!.VARTE MARJZ PRONUNCIA D/SCL'RSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PU­
BLICA DO POSTERIORM ESTE. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)__: Concedo a palavra 
ao Sr. Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Há alguns dias, estive percorrendo a região do Nordeste de 
Goiás e cheguei a Arraias, uma das cidades mais antigas do meu 
Estado e de um povo honesto, trabalhador, amante da cultura e que 
faz com que aquele longínquo município se inscreva no rol das 
comunidades mais adiantadas da minha província. 

À noite, reunidos numa praça. Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
fazíamos uma concentração político~partidária em prol do meu 
Partido e dos nossos candidatos locais, quando o ex-Deputado 
Federal, José dos Santos Freire, ilustre filho daquela C:ida~e e que 
pontificou no Congresso Nacional durante dezesseis anos 
representando Goiás e sua gente, fez uma denúncia pública de que o 
Presidente do Sindicato Rural daquela Cidade havia assinado um 
contrato com un1a dupla de artistas sertanejos, contrato que deveria 
ser pago com o dinheiro do Sindicato Rural, para que esses artistas 
dessem alguns shows na cidade, em beneficio dos candidatos da 
Alíança Renovadora Nacional, apoiados pelo Presidente do Sindica~ 
to Rural da cidade de Arraias. 

Estranhei o fato, Sr. Presidente, porque, na realidade, os 
Sindicatos Rurais do País inteiro recebem contribuição do trabalha­
dor. São entidades de direito público sujeitas a fiscalizações de vários 
órgãos. 

O Deputado José Freire, ao final, ofereceu-me uma cópia do 
malfadado contrato, diante de lO mil testemunhas na praça, pediu­
me que denunciasse o fato ao Sr. Ministro da Justiça e ao Sr. Minis­
tro do Trabalho, para que fossem tornadas as providências cabíveis 
no sentido não apenas de apurar rigorosamente os fatos, mas de 
impedir que abusos desta ordem continuem medrando como .10rma 
de conduta política na vida partidária nacional. 

• Assim. Sr. Presidente, desincumbo-me deste mister, contrafeito, 
é verdade, pois nunca usei a tribuna do Senado para fazer qualquer 
tipo de denúncia e ê, realmente, desagradável ter que denunciar um 
fato desta natureta. 

O Sr. Mauro Benel'ides (MDB- CE)- Permite V. Ex•. nobre 
Senador? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouço V. E<• 
com muito prazer. eminente Senador. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- E depois dar-nos-á o 
prazer de também apartear. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Lázaro 
Barboza, entendo que, realmente, constitua dever de V. Ex•. conhe­
cedor que fora da fato, formular, como o faz agora, esta denúncia à 
Nação, através da tribuna do Senado. Realmente. a utilização de re­
cursos de uma entidade sindical para fins estritamente políticos teria 
que receber a condenação de V, Ex• e a punição por parte dos seto­
res governamentais competentes. Acredito que, tomando conhe­
cimento da denúncia de V. Ex•. o Sr. Ministro do Trabalho terá que 
adotar as medidas necessárias para coibir esse abuso e essas medidas 
far-se-ão sentir, 1ambém. com caráter pedagógico para o restante do 

Pais, a fim de que não se veja entidade sindical engajada num proces­
so de atuação partidária. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Nobre Senador 
Mauro Benevides, agradeço o aparte com que V. Ex• me honra nes­
ta oportunidade. V. Ex• disse muilo bem. Fatos dessa gravidade não 
podem passar desapercebidos, sem merecerem a veemente condena­
ção de todos nós. Acima mesmo de partidos políticos, açjma de 
divergências partidárias, nobre Senador Mauro Benevides, há que 
prevalecer, como norma de conduta política, por parte de todos nós, 
o amor à causa pública, à seriedade e à probidade administrativa. 
Mas nobre Senador, rülo deixa também, de ser constrangedor a um 
Senador da Repúbfíca ser obrigado a denunciar fatos que, se cor­
riqueiros, em outras êpocas, Já pela República velha, não se justifica 
que isso continue ocorrendo neste País. 

Agradeço o aparte de V. Ex• e ouço agora o nobre Senador 
Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
não acho constrangedor da parte de V. Ex• trazer fatos dessa nature­
za ao Senado, por uma razão muito simples. f: cientificado das 
ocorrências que estão completamente fora das suas diretrizes, que o 
Poder Executivo pode agir. E mais uma vez, aqui, em nome do Go­
verno. repetimos. que se Sua Excelência, o Senhor Presidente da 
República tem, por sua ação, por seu trabalho indormido, dado todo 
o apoio a seu Partido, há exigido de sua máquina administrativa, da 
máquinas admrnistrativa dos Estados e dos Municípios, o absoluto 
não envolvimento em campanhas eleitorais. Assim, não diremos, 
(.'Omo o Senador Mi:!uto Benevides, que o Ministro dp Trabalho terá 
yue tomar providências. O Ministro do Trabalho tomará 
providências. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, já agora. com o aparte que tive. a honra de receber 
do eminente Líder do Governo, nesta Casa, o nobre Senador VirgOio 
Távora, não tenho dúvida alguma de que os fatos serão, 
convenientemente, apurados e os culpados reçeberão as punições 
devidas. 

O tal contrato, Sr. Presidente, Srs. Senadores, firmado em 2 de 
setembro do corrente ano, tem a seguinte redação. Vou· lê-lo, 
respeitando os erros de ortografia nele inseridos: 

"CONTRA TO DE CHOWS 

Sendo contratado para Chows políticos e de Pecuária. 
Os Bandeirantes Berrusca e Bafamy, sendo dois Chows diaS 
e 9 dentro da cidade de "Arr<Jias e dia 24 a 29 de outubro de 
\976, na Pecuâria de Arraias, os Artistas irão trabalhar livre 
de estadias, sendo feito o pagamento de 50% do valor do 
Contrato dia 10 de setembro, e o restante depois da' pecuária, 
sendo: 

De 24 a 29 de outubro 76 
O valor do contrato é de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru­

teiros) 
Se houver a falta de um lado ou de outro, os contratados 

pagará o valor de SO% do mesmo, caso for por luto ou 
doença o entendimento das duas partes contratadas. 

Por ser verdade firmo e assino e presente. 
Arraias, 2 de setembro de 1976. 
Contratante, Idiomar Martin$ dos Santos, Presidente do 

Sindicato Rural de Arraias. 

Contratado: Leobrís Gonçalves de Souu. 

No final do referido contrato há uma observação feita, com a 
mesma caligrafia do Presidente do Sindicato Rural, especificando o 
nome dos seus candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito da Cidade de 
Arraias: para Prefeito, Jurai\des de Sena Abreu e para Vice-Prefeito, 
Joaquim Magalhães Cavalcante. 

O contrato tem firma reconhecida por um dos cartórios daq1.1ela 
Cidade. 
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Autentico, para os devidos efeitos, a presente fotocópia, 
que é reprodução fiel do documento que me foi apresentado 
(Dec. n9 2.143, de 25-4AO). · 

Dou fé. 
Arraias (GO), em 2 de setembro de 1976. Astêrio Batista 

Cordeiro, Tabelião. 

CARTÓRIO DO !'OFICIO 
Astério Batista Cordeiro 

Tabeliào- Vitalício 
ARRAIAS-ESTADO DE GOIÁS 

Eram estas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as considerações 
que nos vimos na obrigação de tecer, nesta tarde, na certeza de que 
realmente os Srs. Ministros do Trabalho e da Justiça não deixarão 
que fatos como este continuem sendo praticados à luz da impuni­
dade. 

Era o que eu tinha a diz,er. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE !'Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, 
SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE lBenjamim Farah) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a 
Extraordinária das l '6 hora:> e 30 minutos, anteriormente convocada. 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

texto da Tradu,ão do P·otocolo de Prorrogação da Convenção 
sobre o Comércio do Trig•) de 1971, aprovado por ocasião da Con· 
ferência de Governos reali:~ada no Conselho Internacional do Trigo, 
a 20 de fevereiro de 1976, tc:ndo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 671 e 672, de 1976, das 
Comissões: 

-de Rela4;;ões Exteriores; e 
- de Economia. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 99. de 
1976 (apresentado pela Ccmissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 735, de \97ft), que autoriza a Prefeitura Munldpal de 
Cruzeiro (SP) a elevar err Cri 5.902.300,00 (cinco milhões, nove. 
centos e dois mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida con· 
solidada, tendo 

PARECER, sob n9 736, de 1976, da ComLssão: 
-de Constituição e ~rustiça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade. 

-3~ 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 100; de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 737, de t97t-}, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Guarani D'Oeste (SP) a eli:var em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER. sob nQ 73n, de \976, da Comissão: 

-de Constituiçio e J"ustiç1, pela constitucionalidade e juridi­
cidade. 

O SR. PRESIDENTI: (Benjamim Farah) - Está encerrada a 
-1- Sessão. 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo n9 
23, de 1976 (n9 55-Bj76, na Câmara dos Deputados), que aprova 0 (Levanta-se a Sessão às /8 horas e 15 minutos.) 

ATA DA 166• SESSÃO, EM 23 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 30 minuto.;, açham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal- Evandro Carreira- José Esteves- José Lindo· 
so- Cattete Pinheiro- Henrique de La Rocque- Petrônio Portel­
la- Mauro Benevides- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves­
Agenor Maria- Dinarte Marit- Jessé Freire- Domício Gondim 
- Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcaote- Teotônio Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha 
- Heitor Dias- '-uiz Viana - Ruy Santos- Roberto Saturnino 
-Vasconcelos Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim~ Nel-
son Carneiro- Gustavo Capanema - Itamar Franco- Magalhães 
Pinto- Franco Montoro -- Orestes Quércia - Otto Lehmann -
Lázaro Barboza - ltalívio Coelho - Saldanha Derzi - Leite Cha­
ves -lenoir Vargas- Otair Becker- Paulo Btossard. · 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 19-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De •gradecimento de comunicações: 

N9 150/76 (nQ 283/76, na origem), de 22 do corrente, referente à 
aprovaçào dos Projetos de Decreto Legislativo f19s 48, de 1976-CN, 

23 e 24, de !976, e à escoU a do Senhor Joaquim de Almeida Serra, 
para exçrcer função que especifica. 

Restituindo autógrafm de Projetos de Lei sancionados: 

N<:> 15Ij76 (n9 285/76, na origem), de 23 do corrente, referente 
ao ~rojeto de Lei n9 10, de 1976-CN, que dispõe sobre a vigilância 
samtária a que fil:!am sujeitos os medicamentos, as drogas, os insu· 
mos farmacêuticos e conelatos, cosméticos, saneantes e outros 
produtos. e dá outras prpv dências. (Projeto que se transformou na 
Lei nQ 6.360, de 23 de setemhro de 1976): 

N9 l52j76 (n9 286/76, na origem), de 23 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câm1ra n~' 62, de 1976, que revoga a Leí n~' 
1.252, de 2 de dezembro de 1950, e dá outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei nJ 6.361, de 23 de setembro de 1976); 

N9 153f76 (n~> 287/76, na origem), de 23 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câma·a n9 68, de 1976, que altera dispositivos 
da Lei de Promoções de Ofkiais da Ativa das Forças Armadas. (Pro­
jeto que se transformou na Lei n9 6.362. de 23 de setembro de 1976); e 

N9 154j76 (o~> 288/76, na origem), de 23 do corrente, referente 
~o Projeto de Lei da Câmara n'? 67, de 1976, que acrescenta parágra­
fo únio.:o ao Art. I~> do Decreto·Lei nf? 1.028, de 21 de outubro de 
l%9, que aprova o Estatuto da Federação das Escolas Federõiis 
Isoladas do Estado do Rio de Janeiro. (Projeto que se transformou 
na lei" n9 6.363, de 23 de setf mbro de 1976). · 
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Encaminhando à deliberaçio do Senado projetos de lei, nos seguin­
tes termos: 

MENSAGEM N•l55, DE 1976 
(ntl89f76, na origem) 

Excelentíssimos SenhOres Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se~ 
nhor Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre o Estatuto do Magistério Oficial do Distrito Federal". 

Brasília, 23 de setembro de 1976.- Ernesto Geisel. 

E.M. 
N• 18/76-GAG 

Brasília, 27 de julho de 1976 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

De conformidade com o que dispõe a Lei nY 5.692, de li de 
agosto de.l971, e o Decreto Federal n'i' 71.244, de li de outubro de 
1972, este parcialmente alterado pelo de n'i' 71.633, de 29 de 
dezembro do mesmo ano, deverá haver, em cada Sistema Oficial de 
Ensino, um Estatuto do Magistério, em que sejam definidos os con­
ceitos de Sistema de Ensino, Pessoal de Magistério e Professor, fi­
xados os princípios básicos por que se devem orientar as atividades 
do Sistema, bem como definidos o regime jurídico, as normas gerais 
de trabalho, os deveres, responsabilidades, direitos e vantagens espe­
ciais do pessoal docente. 

Em cumprimento às disposições constantes dos diplomas legais 
acima indicados, o Governo local, através da Fundação Educacional 
do Distrito Federal, já expediu uma serie de atos em que parcial­
·mente se consubstanciam os propósitos e objetivos que se pretende 
alcançar. 

Ao tentar completar esses atos e reuni-los num documento 
único, sob a denominação de Estatuto do Magistério Oficial do 
Distrito Federal, verificou-se a necessidade de que tal procedimento 
se fizesse, a exemplo do que já ocorreu em várias Unidades da Fe­
deração, através de lei específica, em~ que tamb~m se disciplinassem 
os problemas surgidos com a coexistência, no magistério oficial do 
Distrito Federal, de professores admitidos sob o regime das leis do 
trabalho e de professores regidos pela Lei n'i' 1.711, de 28 de outubro 
de 1952. 

De fato, como as atividades de ensino estão hoje afetas à 
Fundação Educacional do Distrito Federal, cujos empregados serão 
regidos, por força de lei, pelas normas do Direito do Trabalho, e 
como o Distrito Federal possui, em seus Quadros de Pessoal, cerca 
de 1.800 professores do ensino médio e do ensino. elementar, rema­
nescentes da época em que tais atividades eram executadas di­
retamente pela Secretaria de Educação e Cultura, a harmonização 
desses dois regimes se torna indispensável. Tal harmonização, 
porém, só poderá ser feita através de lei, cujo projeto, de exclusiva 
iniciativa de Vossa Excelência, deverá ser votado pelo Senado Fe­
deral conforme dispõem os artigos 42, item V, e 57, item lV, da Cons­
"tituição. 

A vista do exposto, o Governo do Distrito Federal elaborou o 
anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério 
Oficial do Distrito Federal, o qual tenho a honra de submeter à des­
cortinada apreciação de Vossa Excelência, para envio ao Senado Fe­
deral. 

Cabe-me esclarecer a Vossa Excelência que o anteprojeto em 
questão jâ foi examinado pelo Ministério da Educação e Cultura -
MEC, e pelo Departamento Administrativo dó Serviço·Póblico­
DASP, os quais fizeram, sobre alguns artigos,~sugestões com que este 
Governo se enContra plenamente de acordo e qUe já~ encontram in­
corporadas ao texto ora oferecido à elevada apreciação de Vossa 
Excelêricia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de alto apreço e distinta consideração. - Elmo 
Serejo Farias, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 243, DE 1976-DF 

Dispõe sobre o Estatuto do Magistério Oflc:ial do Distrito 
Federal. 

O Senado Federal decreta: 

TITULO I 
Das Disposições Preliminares 

CAPITULO I 
Do Sistema Oficial de Ensino no Dhtrito Federal 

Art. J'i' Este Estatuto estabelece as normas gerais e disciplina 
os deveres, direitos e vantagens especiais do Magistério de 111 e 211 
Graus do Sistema Oficial de Ensino do Distrito Federal. 

Art. 2~> Para os efeitos deste Estatuto entende-se por: 
I- Sistema Oficial de Ensino do Distrito Federal o complexo 

Secretaria de Educação e Cultura - Fundação Educacional do Dis­
trito Federal, com todos os seus elementos fisicos, materiais e hu­
manos que desenvolvem como atividades precípuas, a normatização 
e execução tlo Ensino; 

JJ- Pessoal de Magistério- o conjunto de professores contra­
tados pela Fundação Educacional do Distrito Federal ou nela 
lotados. 

Art. 3'i' Não haverá distinção, para efeitos didáticos e técnicos, 
entre os professores que integram o pessoal de magistério do Sistema 
Oficial de Ensino do Distrito FederaL 

I 
CAPITULO 11 

Dos Princípios Básicos do Sistema Ofidal de Ensino do Distrito 

Federal 

Art. 49 Sào princípios básicos do Sistema Oficial de Ensino do 
Distrito Federal: 

I -educar, objetivando proporcionar ao aluno a fonpação ne­
cessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento 
de auto-realização, qualificação para o trabalho, prosseguimento de 
estudo e preparo para o exercício consciente da cidadania; 

ll - motivar o aluno para a busca de educação permanente 
como fator de aperfeiçoamento do seu desempenho pessoal, 
profissional e social; 

Ili -manter um clima de cooperação permanente, integrando 
o estabelecimento de ensino, de forma harmoniosa, na comunidade. 

TITULO 11 
Das Normll5 Gerais de Trahalbo 

CAPITULO I 
Do Ingresso 

Art. 5~" O ingresso no magistério far-se-â por concurso público 
de provas e títulos, observadas na inscrição as seguintes exigências, 
nos termos da Lei n'i' 5.692, de 11 de agosto de 1971: 

I - habilitação específica obtida, no mínimo, em curso de 2~> 

grau ou equivaleÓte para lecionar no ensino pré~escolar e nas 6 (seis) 
primeiras séries do ensino de l~> grau; 

11 - habilitação especifica obtida em licenciatura de curta 
:iuração para lecionar no ensino pré-escolar e em qualquer série do 
l'i'grau; . 

lll- habilitação específica em curso de licenctatura plena para 
lecioftar no ensino pré-escolar e em qualquer série do l'i' e 21' graus. 

Parágrafo único. Observadas as condições estabelecidas na le­
gislação federal e ressalvada a preferência, para admissão, na forma 
deste artigo, será permitida a inscrição: 

I -de portadores de Registro "D", "S" ou equivalente, de }'i' 
ciclo, para lecionar nas 4 (quatro) últimas séries do ensino de )'i' grau; 
e, 

11 - de possuidores de formação em outros cursos de nível su­
perior, com complementação pedagógica, ou portadores de Registro 
"D", "S" ou equivalente, de 2'i' ciclo, para lecionar nas 4 (quatro) úl­
timas séries do ensino de I"' grau ou no de 2~> grau. 

Art. 6'i' As bancas para o concurso público de provas e de títulos 
serão constituídas por professores habilitados na forma deste 
Estatuto. 
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Art. 7<> O edital e o regulamento do concurso estabelecerão, 
alêm do nível de habilitação, as demais exigências para o itlgresso no 
magistério público. 

CAPITULO I! 

Da Jon1ada de Trabalbo 

Art. 8'>' Os professor11s de li' e 2~> graus ficarão sujeitos a um dos 
seguintes regimes de trabalho: 

i - 20 (vinte) horas semanais de trabalho em um turno diário 
completo, a que corresponde o salário-base estabelecido para a 
classe: 

11-40 (quarenta) horas semanais, em dois turnos diários, sen­
do 36 (trinta e seis) horas de atividade docente e 4 (quatro) de coorde­
nação, a que corresponde o dobro do salário-base estabelecido para 
a e/asse. . 

§ J<:> O regime de trabalho a que se refere este artigo aplica-se, in­
clusive, aos professores em exercício no ensino pré-escolar. 

§ 2~> Os professores em regime de 20 (vinte) horas semanais po­
derão ser convocados a trabalhar horas-aulas excedentes,· nC' 
interesse da administração, observadas as normais legais pertinentes. 

§ 311 Para efeito deste artigo, o regime de trabalho do professor 
abrangerá as atividades de preparação, ministração e avaliação de 
aulas, trabalhos de exames. reuniões de caráter pedagógico e 
acompanhamento das atividades discentes, na forma da regulamenta­
ção vigente. 

CAPITULO III 

Do Estágio Probatório 

Art. 9~> No primeiro ano de exercício, contado da data de 
admissão, o integrante da carreira de magistério ficará em estágio 
probatório, por contrato a prazo determinado. 

Art. 10. Apurar-se-ão, no estágio probatório do contratado, os 
seguintes requisitos: 

a) idoneidademoral; 
b) assiduidade; 
c) disciplina; 
d) eficiência; 
e) dedicação ao ensino; 
f) adaptação à comunidade. 
Parágrafo único. A apuração dos requisitos de que trata este 

artigo será disciplinada em regulamento, a s.er expedido pela Funda­
ção Educacional do Distrito Federal. 

CAPITULO IV 

Da Lotaçio e Remoçio 

Art. li. A lotação e remoção do pessoal do magistério serão 
efetuadas de acordo com a!~ normas estabelecidas pela Fundação 
Educacional do Distrito Federal. 

Art. 12. As formas de remoção do pessoal de magistério serão: 
a) ex officio; 
b) voluntária. , . . 
Art. 13. A remoção ex officio dar-se-a no mteresse do ser·vtço, 2 

critério da administração. 
Art. 14. A remoção voluntária proceder-se-á: 
a) por permuta; 
b) por concurso. . 
§ 1 ~' A remoção por permuta, condicionada sempre ao tnteresse 

da administração, poderá ocorrer na hipótese em que dois integran­
tes do quadro do magistério, em exercício de atividades idênticas ou 
com capacidade e habilitação para exercê-las, requeiram a mudança 
das respectivas lotações, desde que nos períodos ~e férias escolares. 

§ 2~> A remoção por concurso processar-se~~ anual:nente, na 
forma do que dispuser o ato próprio baixado p~la fÕ.ndaçao Ed~c.a~ 
cional do Distrito Federal, ressalvado sempre o mteresse da admmJs-
tração. '· 

TITULO II1 
Dos Deveres e Responsabililhades e dos Direitos e Vantace~ Especi1is 

CAPITULO I 
Dos De•eres e Responsabilidades 

Art. I 5. ~ dever dos integrantes do Magistério Oficial do 
Distrito Federal contribuir para que o processo educacional se 
desenvolva de conformidade com os princípios básicos de que trata o 
Capitulo 11 do Título I, dest1! Estatuto, dentro das modernas técnicas 
pedagógicas e de acordo con os objetivos estabelecidos pelos órgãos 
normativos próprios. 

§ I~' CooLpetem aos prc fessores, além da dedicação ao ensino, 
as seguintes atividades: 

a) colaborar com a direção do estabelecimento de ensino em 
que estiver servindo na prep~ ração de material didãtico; 

b) participar d<t elaborDção de textos escolares; 
c) colaborar O<'\ orienta1;ão de estudos dirigidos; 
d}.participar de trabalhos pedagógicos extraclasse; 
e) realizar outros trabc~lhos relacionados corn a disciplina que 

lecionam, conforme determinação da direção do estabelecimento de 
ensino a que estiverem servir do. 

§ 2~> Além das atividades a que se refere o parágrafo anterior, os 
professores participarão dm atos que complementam a educação do 
corpo discente. 

Art. 16. Os professores sujeitar·se·ão, além das normas 
oriundas do Sistema Oficial de Ensino do Distrito Federal, às 
disposições desta Lei e às da leszislacão trabalhista. 

CAPITULO 11 
Da Remuneração e das Vantagens 

Art. 17. A remuneração dos professores de l~' e 2Q Graus do 
Sistema Oficial de Ensino do Distrito Federal será fixada tendo em 
vista a maior qualificação em cursos e estágio de formação, 
aperfeiçoamento ou espeda1izaçào, sem distinção dos graus 
escolares em aue atuem. 

Art. 18. Os planos de classificação, de retribuição e as atribui­
ções, responsabilidades e demais características pertinentes aos 
professores contratados seião sempre estabelecidos pela Fundação 
Educacional do Distrito F1:deral, observados os dispositivos legais 
pertinentes. 

Art. 19. A remunera-;ào mensal dos professores, além do 
salário-base estabelecido pa~a cada classe, compreenderá: 

a) incentivos funcionai1o; 
b) gratificação por exercício no ensino especial; 
c) ajuda· de cus'fb, quando em exercício em zona longínqua ou 

de difícil acesso; 

d) outras vantagens dderidas por lei. 
Art. 20. Os incentivos funcionais referidos no artigo anterior 

serão concedidos aos profe~sores que satisfizerem, em cada caso, os 
seguintes requisitos: 

I - obtenção do grat. de Doutor em curso credenciado pelo 
Conselho Federal de Educa1;ào; 

11 - obtenção do grau de Mestre em curso credenciado pelo 
Conselho Federal de Educa1;ão; 

111 - conclusão do ;urso de aperfeiçoa.mento, treinamento, 
especialização ou de estudos adicionais, previstos no parágrafo J9 do 
artigo 30 da Lei n~' 5.692, d': ll de agosto de 1971; 

IV- títulos, trabalhm e serviços relevantes, de natureza científi­
ca, técnica ou artística, ligados ao ensino. 

Parágrafo único. O regulamento para a concessão dos incenti· 
vos funcionais de que trat.1 este artigo, bem como as bases para o 
respectivo cálculo, tendo em vista o salário e o regime de trabalho a 
que estiver subor~inado o professor, serão fixados pela Fundação 
Educacional do Distrito Federal, observadas, no que couber, as 
disposições oriundas do Sistema Oficial de Ensino do Distrito 
Federal. 
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CAPITULO IIl 
Ou Férias Escolares 

Art. 21. As ferias dos professores, desde que no exerc!Clo de 
atividades docentes, deverão coincidir com as férias escolares que se 
seguem ao término de cada ano letivo. 

Parágrafo único. O período de férias anual terá a duração de JO 
(trinta) dias, de preferência corridos. 

Art. 22. Os períodos de férias ou de recessos escolares não 
cobertos pelo gozo das férias regulamentares de que trata o artigo 
anterior serão utilizados pela Fundação Educacional do Distrito 
Federal em atividades extraclasse ou de prep.araçào e aperfeiçoamen­
to·do professor. · 

CAPITULO IV 
Da As.tistêncla e Aposentadoria 

Art. 23. O sistema de assistência e aposentadoria do pessoal 
regido por este Estatuto é o constante da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

CAPITULO V 
Do Mérito Educacional 

Art. 24. Aos professores do Sistema Oficial de Ensino do Distri· 
to Federal selecionados, anualmente, em decorrência do 
desenvolvimento de trabalho pedagógico considerado de real valor 
para a elevação da qualidltde do ensino, serão concedidos Prêmios 
do Mérito Educacionai e Diploma do Mérito Educacional conforme 
regulamentação a ser expedida pela Fundação Educacional do 
Distrito Federal. 

Art. 25. Caberá a uma ComisSão Especial, que para este fim 
será instituída pela Fundação Educacional do Distrito Federal, 
estabelecer e divulgar, anualmente, os critérios para o julgamento 
dos trabalhos e atribuições dos Prêmios e Diplomas do Mérito 
Educacional, bem como analisar e classificar os trabalhos apresenta­
dos. 

Art. 26. Os professores agraciados com os Prêmios e 
Diplomas terão os mesmos registrados nas respectivas fichas funcio­

,nais. 
Art. 27. A entrega dos Prêmios e Diplomas do Mérito Educa­

cional será feita em sessão solene oficial, no dia 15 de outubro, em 
comemoração ao .. Dia do Professor". 

TITULO IV 

CAPITULO ÜNICO 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 28. Os ocupantes de cargos de Professor do Ensino Mé-­
dio e de Professor do Ensino Elementar dos Quadros de Pessoal do 
Distrito Federal, serão lotados na Fundação Educacional do 
Distrito Federal e, quando no exercício de atividades inerentes ao 
Sistema Oficial de Ensino do Distrito Federal, farão jus a uma 
complementação salarial igual à diferença entre o seu vencimento e o 
salário·base fixado pela Fundação para os professores contratados 
de igual habilitação. 

Art. 29. A complementação salarial a que se refere o art. 28 
será considerada, para fins de câlculo dos proventos de 
aposentadoria, na base de 2/30 (dois trinta avos) por ano ou fração 
de ano de exercício em atividades inerentes ao Sistema Oficial de 
Ensino do Distrito Federal, não podendo ultrapassar 30/30 (trinta 
trinta avos) do valor estabelecido para a mencionada complementa· 
ção. 

Art. 30. Serão, também, considerados no cálculo dos 
proventos de aposentadoria dos professores do ensino médio e do 
ensino elementar os incentivos funcionais de que trata a alínea a do 
art. 19. 

.. Art. 31. Aplicam·se aos professores de que trata o artigo 28, 
além das_normas próprias do seu regime jurídico, o disposto nos 
artigos8~',ll, 12, 13, 14, 15,19,20,21,22,24e26destaLei: 

Art. 32. Os cargos de Professor do Ensino Médio e de Profes· 

sor do Ensino Elementar dos Quadros de Pessoal do Distrito Federal 
serão considerados extintos e, à medida que vagarem, automati· 
camente suprimidos. 

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub\icaçào, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 111 e 211 graus, e d' 
outras proYidências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Do EnsiJIC? de 1~' e 21' graus 

Art. JY O ensino de 11' e 211 graus tem pai objetivo geral 
proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvi· 
mento de suas potencialidades como elemento de auto·realização, 
qualificação para o trabalho e preparo para o exercício consciente da 
cidadania. 

§ li' Para efeito do que dispõem os arts. 176 e 178 da 
Constituição, entende·se por ensino primário a educação 
correspondente ao ensino de primeiro grau e por ensino médio, o de 
segundo grau. 

§ 211 O ensino de 111 e 211 graus serâ ministrado obrigatoria­
mente na língua nacional. 

Art. 211 O ensino de 11' e 211 graus será ministrado em estabele· 
cimento criados ou reorganizados sob critérios que assegurem a 
plena utilização dos seus recursos materiais e humanos, ,sem dupJj. 
cação de meios para fins idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e 
disciplinar de cada estabelecimento do ensino será regulada no 
respectivo regimento, a ser aprovado pelo órgão próprio do sistema, 
com observância de normas fixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 

Art. 311 Sem prejuízo de outras soluções que venham a ser 
adotadas, os sistemas de ensino estimularão, no mesmo estabeleci· 
menta, a oferta de modalidades diferentes de estudo integradas por 
uma base comum e, na mesma localidade: 

a) a reunião de pequenos estabelecimentos em unidades mais 
amplas; 

b) a entrosagem e a intercomplementariedade dos estabele· 
cimentos de ensino entre si ou com outras instituições sociais, a fim 
de aproveitar a capacidade ociosa de uns para suprir deficiências de 
outros; 

b) a organização de centros interescolares que reúnam serviços 
e disciplinas ou áreas de estudo comuns a vários estabelecimentos. 

Art. 41' Os currículos do ensino de 11' e 21' graus terão um 
núcleo comum, obrigatório em âmbito nacional, e uma parte 
diversificada para atender, conforme as necessidades e possibilidades 
concretas, às peculiaridades locais, aos planos dos estabelecimentos e 
às diferenças individuais dos alunos. 

§ JY Observar·se·ão as seguinte~ prescrições na definição dos 
conteúdos curriculares: 

I - O Conselho Federal de Educação fi:urâ para cada grau as 
matérias relativas ao núcleo comum, definindo·lhes os objetivos e a 
amplitude~ 

11 - Os Conselhos de Educação relacionarão, para os respecti· 
vos sistemas de ensino, as matérias dentre as quais poderá cada esta· 
beleCimento escolher as que devam constituir a parte diversificada. 

lll -Com aprovação do competente Conselho de Educação, o 
estabelecimento poderá incluir estudos não decorrentes de matérias 
relacionadas de acordo com o inciso anterior . 

§ 2<~ No ensino de JY e 211 graus dar·Se·â especial rêtevo ao estudo 
da língua nacional, como instrumento de comunicação e como 
expressão da cultura brasileira, 
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~ 3o;o Para o ensino de 2"' grau, o Conselho Federal de Educação 
lixará, além do núcleo comum, o mínimo a ser exigido em çada habi­
litação profissional ou conjunto de habilitações afins. 

S 4<:J Mediante aprovação do Conselho Federal de Educação, os 
e<>!;,b)ecimentos de ensino poderão oferecer outras habilitações 
profissionais, para as quais não haja mínimos de currículo previa­
mente estabelecidos por aquele órgà(), assegurada a validade nacio­
nal dos respectivos estudo:;. 

Art. 5<> As disciplinas, áreas de estudo e atividades que resultem 
das matérias fixadas na forma do artigo anterior, com as disposições 
necessárias ao seu relacionamento, ordenação e seqíiência, constitui­
rão para cada grau o currículo pleno do estabelecimento. 

~i"' ObserVadas as normas de cada sistema de ensino, o currícu­
lo pleno terá uma parte de educação geral e outra de formação espe­
cial, sendo organizado de modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, a parte de educação geral seja 
exclusiva nas séries iniciai~; e predominantes nas finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a parte de formação 
especial. 

§ 2"' A parte de form21ção especial do currículo: 
a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e iniciação para o 

trabalho, no ensino de l"' grau. e de habilitação profissional, no ensi­
no de 21' grau; 

b) será fixada, quando se destine a iniciação e habilitação profis­
sional, em consonância com as necessidades do mercado de trabalho 
local ou regional, à vista de levantamentos periodicamente reno­
Vados. 

§ 3<:> Excepcionalmente, a parte especial do currículo poderá as­
sumir, no ensino de 211 grau, ,caráter de aprofundamento em deter­
minada ordem de estudos gerais, para atender a aptidão específica 
do estudante, por indicação de professores e orientadores. 

Art. 6~' As habilitaçôes profissionais poderão ser realizadas em 
regime de cooperação com as empresas. 

Parágrafo único. O estágio não acarretará para as empresas ne­
nhum vínculo de emprego, mesmo que se remunere o aluno estagiá­
rio, e suas obrigações ser.ão apenas as especificadas no convênio feito 
com o estabelecimento. 

Art. 7<:> Será obrigatória a inclusão de Educação Moral e Cívica, 
Educação Física, Educação Artística e Programas de Saúde nos cur­
rículos plenos dos estabelecimentos de }Q e 2~' graus, observado quan­
to à primeira o disposto ::-~o Decreto-Lei n"' 869, de 12 de setembro de 
1969. 

Parágrafo único. O ensino rolit;iogo, de matrícula facultativa, 
constituirá disciplina dos horãrios normais dos estabelecimentos ofi­
ciais de]<:> e 2Q gr~s. 

Art. 81' A ordenação do currículo se.rá feita por séries anuais de 
disciplinas ou áreas de estudo &rganizadas de forma a permitir, 
coaforme o plano e as possibilidades do estabelecimento, a inclusão 
de opções que atendam às diferenças individuais do alunos e, no ensi­
no de 2~' grau, ensejem variedade de habilitações. 

§ 1<:> Admitir-se-á a organização semestral no ensino de 1~' e 2Q 
graus· e, no de 2Q grau, a matrícula por disciplina sob condições que 
assegurem o refacionamt:nto, a ordenação e a seqüência dos estudos. 

§ 2~' Em qualquer grau, poderão organizar-se classes que reó­
nam alunos de diferentes séries e de equivalen"tes níveis de adian­
tamento, para o ensino de línguas estrangeiras e outras disciplinas, 
áreas de estudo e atividades em que tal solução se aconselhe. 

Art. 9Q Os alunos que apresentem deficiências físicas ou men~ 
tais, os que se encontrem em atraso considerável quanto à idade regu­
lar de matrícula e os superdotados deverão receber tratamento espe­
cial, de acordo com as normas fixadas pelos competentes Conselho~ 
de Educação. 

Art. 10. Será instituída obrigatoriamente a Orientação Educa· 
cional, incluindo aconselhamento vocacional, em cooperação com os 
professores, a família e a. comunidade. 

Art. li. O ano e o :lemestre le~ivos, independentemente do ano 
civil, terão, no mínimo, 180 e 90 dias de trabalho escolar efetivo, 
respectivamente, excluído o tempo reservado às provas· finais, caso 
estas sejam adotadas. 

§i"' Os estabelecim:ntos de ensino de IQ e 2Q graus funcionarão 
entre os períodos letivo~; regulares para, além de outras ativídades, 
proporcionar estudos de recuperação aos alunos de aproveitamento 
insuliciente e ministrar, em caráter intensivo, disciplinas; áreas de 
estudo e atividades planejadas com duração semestral, bem como 
desenvolver programas de aperfeiçoamento de professores e realizar 
cursos especiais de natur:za supletiva. 

§ 2Y Na zona rural, •J estabelecimento poderá organizar os perío­
dos letivos, com prescrição de férias nas épocas do plantio e colheita 
de ~afras, conforme plano aprovado pela competente autoridade de 
ensmo. 

Art. 12. O regimen1o escolar regulará a substituição de uma dis· 
ciplina, área de estudo OJ atividade por outra a que se atribua idênti· 
co ou equivalente valor formativo, excluídas as que resultem do nó­
cleo comUm e dos mínimos fixados para as habilitações profissionais. 

Parágrafo único. Caberá 'aos Conselhos de Educação fixar, 
para os estabelecimentO! situados nas respectivas jurisdições, os crité· 
rios gerais que deverão presidir ao aproveitamento de estudos defini­
do neste artigo. 

Art. 13. A transferência do aluno de um para outro estabele­
cimento far-se-á pelo n·lcleo comum fixado em âmbito nacional 1!. 
quando for o caso, pelos mínimos estabelecidos para as habilitações 
profissionais, conforme normas baixadas pelos competentes Conse­
lhos de Educação. 

Art. 14. A verificação do rendimento escolar ficará, na forma 
regimental, a cargo dos estabelecimentos, compreendendo a 
avaliação do aproveitamento e a apuração da assiduidade. 

§ I~' Na avaliação do aproveitamento, a ser expressa em notas 
ou menções, preponderarão os aspectos qualitativos sobre os quanti­
tativos e os resultados •>btidos durante o período letivo sobre os da 
prova final, caso esta seja exigida. 

§ 2~' O aluno de aproveitamento insuficiente poderá obter apro­
-vação mediante estudm de recuperação Proporcionados obrigatoria­
mente pelo estabelecimf~nto. 

§ Jo;o Ter-se-á como aprovado quanto à assiduidade: 
a) o aluno de freqUência igual ou superior â 75% na respectiva 

disciplina, área de estudo ou atividade; 
b) o aluno de freqJência inferior a 75% que tenha tido aprovei­

tamento superior a 80o/c da escala de notas ou menções adotadas pelo 
estabelecimento; 

c) o aluno que não se encontre na hipótese da alínea anterior, 
mas com freqüência igual ou superior ao mínimo estabelecido em 
cada sistema de ensino pelo respectivo Conselho de Educação, e que 
demonstre melhoria de aproveítamento após estudos a título de 
recuperação. 

§ 4Q Verificadas a! necessárias condições, os sistemas de ensino 
poderão admitir a adoção de critérios que permitam avanços 
progressivos dos alunc s pela conjugação dos elementos de idade e 
aprOveitamento. 

Art. 15. O regimmto escolar poderá admitir que no regime 
seriado, a partir da 7• série, o aluno seja matriculado com dependên­
cia de uma ou duas disdplinas, áreas de estudo ou atividades de série 
anterior, desde que pre:lervada a seqUência do currículo. 

Art. 16. Caberá aos estabelecimentos expedir os certificados de 
conclusão de série, conjunto de disciplinas ou grau escolar e os 
diplomas ou certilicados correspondentes às habilitações 
profissionais de todo o ensino de 2Y grau, ou de parte deste. 

Parágrafo único. Para que tenham validade nacional, os 
diplomas e certificados relativos às habilitações profissionais de~ 

verão ser registrados t:m órgão local do Ministério da Educação e 
Cultura. 
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CAPITULO li 
Do Ensino de lO? Grau 

Art. 17. O ensino de 1'1 grau destina·se à formação da criança e 
do pré-adolescente, variando em conteúdo e métodos segundo as 
fases de desenvolvimento dos alunos. 

Art. 18. O ensino de 111 grau terá a duração de oito anos letivos 
e compreenderá, anualmente, pelo menos 720 horas de atividades. 

Art. 19. Para o ingresso no ensino de I~> grau, deverá o aluno 
ter a idade mínima de sete anos. 

§ I<~ As normas de cada sistema disporão sobre a possibilidade 
de ingresso no ensino de primeiro grau de alunos com menos de sete 
anos de idade. 

§ 2~' Os sistemas de ensino velarão para que as crianças de idade 
inferior a sete anos recebam conveniente educação em escolas mater­
nais, jardins de infâncta e intituições equivalentes. 

Art. 20. O ensino de I"' grau será obrigatório dos 7 aos 14 anos, 
cabendo aos Munkípios promover, anualmente, o levantamento da 
população que alcance a idade escolar e proceder à sua charnada 
para matrícula. 

Parágrafo único. Nos Estados, no Distrito Federal, nos Territó­
rios e nos Municípios, deverá a administração do ensino fiscalizar o 
cumprimento da obrigatoriedade escolar e incentivar a freqüência 
dos alunoS. 

CAPITULO I11 
Do Ensino de 2" Grau 

Art. 21. O ensino de 2"' grau desti~a-se à formação integral do 
adolescente. 

Parágrafo único. Para ingresso no ensino de 2., grau, exigir-se-á 
a conclusão do ensino de i"' grau ou de estudos equivalentes. 

Art. 22. O ensino de 2"' grau terá três ou quatro séries anuais, 
conforme previsto para cada habilitação, compreendendo, pelo me­
nos, 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, respectiva­
mente. 

Parágrafo único. Mediante aprovação dos respectivos Conse­
lhos de Educação, os sistemas de ensino poderão admitir que, no re­
gime de matricula por disciplina, o aluno possa concluir em dois 
anos no mínimo, e cinco no máximo, os estudos correspondentes a 
três séries da escola de 29 grau. 

Art. 23. Observado o que sobre o assunto conste da legislação 
prória: 

a) a conclusão da 3• série do ensino de 29 grau, cu do correspon­
dente no regime de matrícula por disciplinas, habilitará ao prossegui­
mento de estudos em grau superior; ~ 

b) os estudos correspondentes à 4• série do ensino de 2., grau 
poderão, quando equivalente, ser aproveitados em curso superior da 
mesma área ou de áreas afins. 

CAPITULO IV 
Do Ensino Supletivo 

Art. 24. O ensino supletivo terã por finalidade: 
a) suprir a escolarização regular para os adolescentes e adultos 

que não a tenham seguido ou concluído na idade própria; 
b) proporcionar, mediante repetida volta à escola, estudos de 

aperfeiçoamento ou atualização para os que tenham seguido o 
ensino regular no todo ou em parte. 

Parágrafo único. O ensino supletivo abrangerá cursos e exames 
a serem organizados nos vários sistemas de acordo com as normas 
baixadas pelos respectivos Conselho de Educação. , 

Art. 25. O ensino supletivo abrangerá, conforme as necessida· 
des a atender, desde a iniciação no ensino de ler, escrever e contar e a 
formação profissional definida em em lei específica até o estu9o 
intensivo de disciplinas do ensino regular e a atualização de conhe · 
cimentos. 

§ I"' Os cursos supletivos terão estrutura, duração e regime esco· 
lar que se ajustem às suas finalidades próprias e ao tipo especial de 
aluno a que se destinam. 

§ 211 Os cursos supletivos serão ministrados em classes ou 
mediante a utilização de rádio, televisão, correspondência e outros 
meios de comunicação que permitam alcançar o maior número de 
alunos. 

Art. 26. Os exames supletivos compreenderão a parte do 
currículo resultante do núcleo comum, fixado pelo Conselho Federal 
de Educação, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter 
regular, e poderão, quando realizados para o exclusivo efeito de 
habilitação profissional de 2Y grau, abranger sómente o mínimo esta­
belecido pelo mesmo Conselho. 

§ 19 Os exames a que se refere este artigo deverão realizar-se: 
a) ao nível de conclusão do ensino de J9 grau, para os maiores 

de 18 anos; 
b) ao nível de conclusão do ensino de 2., grau, para os maiores 

de 21 anos. 
§ 2~' Os exames supletivos ficarão a cargo de estabelecimentos 

oficiais ou reconhecidos indicados nos vários sistemas, anualmente, 
pelos respectivos Conselhos de Educação. 

§ 3~" Os exames supletivos poderão ser unificados na jurisdição 
de todo um sistema de ensino, ou parte deste, de acordo com normas 
especiais baixadas pelo respectivo Conselho de Educação. 

Art. 27. Desenvolver-se-ão, ao nível de uma ou mais das quatro 
últimas séries do ensino de I Q grau, cursos de aprendizagem, 
ministrados a alunos de 14 a 18 anos, em complementação da 
escolarização regular, e, a esse nível ou ao de 2., grau, cursos intensi. 
vos de qualificação profissional. 

Parágrafo único. Os cursos de aprendizagem e os de qualifica­
ção darão direito a prosseguimento de estudos quando incluírem 
disciplinas, áreas de estudo e atividades que os tornem equivalentes 
ao ensino regular, conforme estabeleçam as normas dos várim 
sistemas .. 

Art. 28. Os certificados de aprovação em exames supletivos e os 
relativos à conclusão de cursos de aprendizagem e qualificação serão 
expedidos pelas instituições que os mantenham. 

CAPITULO V 
Dos Professores e Especialistas 

Art. 29. A formação de professores e especialistas para o ensino 
dt: I'~ e 2~' graus será feita em níveis que se elevem progressivamente, 
ajustando-se às diferenças culturais de cada região do País, e com 
orientação que atenda aos objetivos específicos de cada grau, às 
caracteristicas das disciplinas, áreas de estudo ou atividades e às 
fases de desenvolvimento dos educandos. 

Art. 30. Exigir-se-á como formação mínima para o exercício do 
magistério: 

a) no ensino de I~' grau, da 1• à 4• séries, habilitação específica 
de 2~' grau; 

b) no ensino de 1"' grau, da I' à 8• séries, habilitação específica 
de grau superior, ao nível de graduação, representada por licenciatu· 
ra de i"' grau obtida em curso de curta duração; 

c) em todo o ensino de I"' e 2"' graus, habilitação específica obti· 
da em curso superior de graduação correspondente a licenciatura 
plena. 

~ 1 ~" Os professores a que se refere a letra a poderão lecionar na 
s~ e 6~ séries do ensino de I"' grau se a sua habilitação houver sido 
obtida em quatro séries ou, quando em três mediante estudos adicio­
nais correspondentes a um ano letivo que incluirão, quando for o 
caso, formação pedagógica. 

§ 2~' Os professores a qtle se refere a letra b poderão alcançar, no 
exercício do magistério, a 2' série do ensino de 2~' grau mediante estu­
dos adicionais correspondentes no mínimo a um ano letivo. 

~ ~~" Os estudos adicionais referidos nos parágrafos anteriores 
poderão ser objeto de aproveitamento em cursos ulteriores. 

Art. 31. As licenciaturas de 1"' grau e os estudos adicionais 
referidos no § 2"' do artigo anterior serão ministrados nas universida­
des e demais instituições que mantenham cursos de duração plena. 

, Parágrafo único. As licenciaturas de I"' grau e os estudos 
adicionais, de preferência nas comunidades menores, poderão tam-
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bém ser ministradas em faculdades, centros, escolas, institutos e 
outros tipos de estabelecimentos criados ou adaptados para esse 
fim, com autori.wçào e reconhecimento na forma da Lei. 

Art. 32. O pessoal docente do ensino supletivO terà preparo 
adequado às características especiais desse tipo de ensino, de acordo 
com as normas estabelecidas pelos Conselhos de Educação. 

Ar!. JJ. A formação de administradores, planejadores, orienta­
dores, inspetores, supe-rvisores e demais especialistas de educação 
será feita em curso su-;>erior de graduação. com duração plena ou 
curta, ou de pós-graduação. 

Art. 34. A admis:;:ào de professores e especialistas no ensino 
oficial de 1"' e 2"' graus far-se-à por concurso público de provas e títu. 
los, obedecidas para inscrição as exigências de formação constantes 
desta Lei. 

Art. 35. Não haverá qualquer distinção, para efeit<>s didáticos 
e técnicos, entre os professores e especialistas subordinados ao 
regime das leis do trabalho e os admitidos no regime do serviÇo 
público. 

Art. 36. Em cadJ. sistema de ensino, haverá um estatuto que es­
truture a carreira de magistério de i"' e 2Y graus, com acessos graduais 
e sucessivos, regulamt~ntando as disposições específicas da presente 
Lei e complementando-as no quadro da organização própria do 
sistema. 

Art. 37. A admissão e a carreira de professores e especialistas, 
nos estabelecimentos particulares de ensino de tY e 2'1 graus, obede­
cerão às disposiçÕes específicas desta Lei, às normas constantes 
obrigatoriamente dos respectivos regimentos e ao regime das Leis do 
Trabalho. 

Art. 38. Os sistemas de ensino estimularão, mediante plane­
jamento apropriado, o aperfeiçoamento e atualização constantes dos 
seus professores e espt~cia\isttts de Educação. 

Art. 39. Os sistemas de ensino devem fixar a remuneração do.s 
professare..., e especialistas de ensíno de \'1 e 29 graus, tendo em vista a 
maior qualificação e11 cursos e estágios de formação, aperfeiçoa­
mento oll especialização, sem distinção de graus escolares em que 
atuem. 

Art. 40. Será condição para exerc{cio de magistério ou espe­
cialidade pedagógica o registro profissional, em órgão do Ministério 
dll Educação e Cultura, dos titulares sujeitos à formação de grau 
superior. 

CAPITULO VI 
Do Financiamento 

Art. 41. A eduçaçào constitui dever da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, das empresas, da 
família e da comunidade em geral, que entrosarão recursos e esforços 
pura promovê-la e incentivá-la. 

Parágrafo único. Respondem, na forma da lei, solidariamente 
com o Poder Público, pelo cumprimento do preceito constitucional 
da obrigatoriedade escolar, os pais ou' responsáveis e os em­
pregador~s de toda natureza de que os mesmos sejam dependentes. 

Art. 42. O ensino nos diferentes graus será ministrado pelos 
poderes. públicos e, respeitadas as leis que o regulam, é livre à ini­
ciativa particular. 

Art. 43. Os recursos pUblicos destinados à educação serão apli­
cados preferencialmente na manutenção e desenvolvimento do 
ensino oficial, de modo que se as.'>egurem: 

a) maior núme;o possível de oportunidades educacionais; 
b J a melhoria progressiva do ensino, o aperfeiçoamento e a 

assistência ao magis:ério e aos serviços de educação; 
c) o desenvolvimento científico e tecnológico. 
Art. 44. No'i estabelecimentos oficiais, o ensino de lQ grau é 

gratuito dos 7 aos 14 anos, e o de níveis ulteriores sê-/o~â para 
quantos provarem f..llta ou insuficiência de recursos e não tenham re­
petido mais de um ano letivo ou estudos correspondentes no regime 
de matrícula por disciplinas. ' 

Art. 45. As instituições de ensino mantidas pela iniciativa par­
ticular merecerão umparo têcnico e financeiro do Poder Público, 

quando suas condições de funcionamento forem julgadas satisfa· 
tórias pelos órgãos de fiscalização, e a suplementação de seus re­
cursos se. revelar mais econômica para o atendimento do objetivo, 

Parágrafo único. O valor dos auxílios concedidos nos termos 
deste artigo será cakulado corn base no número de matrículas 
gratuitas e na moc alidade dos respectivos cursos, obedecidos 
padrões mínimos de eficiência escolar previamente estabelecidos e 
tendo em vista o seu aprimoramento. 

Art. 46. O amparo do Poder Público a quantos demonstrarem 
aproveitamento e provarem falta ou insuficiência de recursos f ar-se-á 
sob forma de concessiio de bolsas de estudo. 

Parágrafo único. Somente serão concedidas bolsas de estudo 
gratuitas no ensino de 19 grau quando não houver vaga em estabele­
cimento oficial que o aluno possa freqüentar com assiduidade. 

Art. 47. As empresas comerciais, industriais e agrícolas são 
:>brigadas a manter u en~ino de 19 grau gratuito para seus emprega· 
dos e o ensino dos filhos destes entre os sete e os quatorze anos ou a 
concorrer para esse fim mediante a contribuição do salário-educa­
ção. na forma estabe· eçida por lei. 

Art. 48. O salitrio-educação instituído pela Lei nY 4.440, de 27 
de outubro de 1964, ;erá devido por todas as empresas e demais enti· 
dades públicas ou privadas, vinculadas à Previdência Social, 
ressalvadas as exceçôes previstas na legislação específica. 

Art. 49. As empresas e os proprietários rurais, que não pu­
derem manter em suas glebas ensino para os seus empregados e os 
filhos destes, são ob:igados, sem prejuízo do disposto no artigo 47, a 
facilitar-lhes a freqilência à escola mais próxima ou propiciar a 
instalação e o funi:ionamento de escolas gratuitas em suas pro­
priedades. 

Art. 50. As empresas comerciais e industriais são ainda 
obrigadas a assegUJar, em cooperação, condições de aprendizagem 
aos seus trabalhad.Jres menores e a promover o preparo de seu 
pessoal qualificado. 

Art. 51. Os sistemas de ensino atuarão junto às empresas de 
qualquer natureza, urbanas ou agrícolas, que tenham empregados 
residentes em suas d!pendências, no sentido de que instalem e manteM 
nham, conforme dispuser o respectivo sistema e dentro das peculiari­
dades locais, receptores de rádio e televisão educativos para o seu 
pessoal. 

Parágrafo únic•J. As entidades particulares que recebam subven­
ções ou auxílios do Poder Público deverão tolaborar, mediante 
solicitação deste, n•J ensino supletivo de adolescentes e adultos, oU 
na promoção de cursos e outras atividades com finalidade educativo· 
cultural, instalando postos de rádio ou televisão educativos. 

Art. 52. A Urjão prestara assistência financeira aos Estados e 
ao Distrito Federal para o desenvolvimento de seus sistemas de ensi­
no e organizará o sistema federal, que terá caráter supletivo e se 
estenderâ por todo ;J Pais, nos estritos limites das deficiências locais. 

Art. 53. O G<•verno Federal estabelecerá e executará planos na­
cionais de educação que, nos termos do artigo 52, abrangerão os pro­
gramas de iniciativa própria e os de concessão de auxílios. 

Parágrafo úni·;o. O planejamento setorial da educação deverá 
atender às diretrizes e normas do Plano-Geral do Governo, de modo 
que a programaçãc• a cargo dos órgãos da direção superior do Minis­
téfio da Educação e Cultura se integre harmonicamente nesse Plano­
Geral. 

Art. 54. Para efeito de concessão de auxílios, os planos dos sis­
temas de ensino dc:verão ter a duração e quatro anos, ser aprovados 
pelo respectivo Cc·nselho de Educação e estar em consonância com 
as normas e critéri•)S do planejamento nacional da educação. 

§ 19 A conce!.são de auxílio federal aos sistemas estaduais de en­
sino e ao sistema do Distrito Federal visará a corrigir as diferenças re­
gionais de desenv,)lvimento sócio-econômico, tendo em vista renda 
per capita, e população a ser escolarizada, o respectivo estatuto do 
magistério, bem c•Jmo a remuneração condigna e pontual dos profes· 
sares e o progresso quantitativo e qualitativo dos serviços de ensino 
verificado no biênio anterior. 
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§ 2~" A concessão do auxílio financeiro aos sistemas estaduais e 
ao sistema do Distrito Federal far~se-á mediante convênio, com base 
em planos e projetos apresentados pelas respectivas administrações e 
aprovados pelos Conselhos de Educação. * 3"' A concessão de auxílio financeiro aos programas de educa· 
ção dos Municípios, integrados nos planos estaduais, f ar-se-á me­
diante convênio, com base em planos e projetos apresentados pelas 
respectivas administrações e aprovados pelos Conselhos de Educa­
ção. 

Art. 55. Cabe à União organizar e fmanciar os sistemas de ensi­
.no dos TerritórioS, segundo o planejamento setorial da educação. 

Art. 56. Cabe à União destinar recursos para a concessão de 
bolsas de estudo. 

§ )':' Aos recursos federais, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios acrescerão recursos próprios para o mesmo fim. 

§ 29 As normas que disciplinam a concessão de bolsas de estu­
do decorrentes dos recursos federais seguirão as diretrizes estabeleci­
das pelo Ministério da Educação é Cultura, que poderá delegar a 
entidades municipais de assistência educacional, de que trata o § 29 
do art. 62, a adjudicação dos auxílios. 

§ 3"' O Programa Especial de Bolsas de Estudo (PEBE) reger-se­
á por normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e. Previdên­
cia Social. 

Art. 57. A assistência técnica da União aos sistemas estaduais 
de ensino e do Distrito Federal será prestada pelos órgãos da 
administra~o do Ministério da Educação e Cultura e pelo Conselho 
Federal de Educação. 

Parágrafo único. A assistência têcnica incluirá colaboração e 
suprimento de recursos financeiros para preparação, acompanha­
mento e avaliação dos planos e projetos educacionais que objetivam 
o atendimento das prescrições do plano setorial de educação da 
União. 

Art. 58. A legislação estadual supletiva, observado o disposto 
no aftigo 15 da Constituição Federal, estabelecerá as responsabilida­
des do próprio Estado e dos seus Municípios no desenvolvimento 
dos diferentes graus de ensino e disporá sobre medidas que visem a 
tornar mais eficiente a aplicação dos recursos públicos destinados à 
educação. 

Parágrafo único. As providências de que trata este artigo 
visarão à progressiva passagem para a responsabilidade municipal de 
encargo e serviços de educação, especialmente de 1~ grau, que pela 
sua natureza possam ser realizados mais satisfatoriamente pelas 
administrações locais. 

Art. 59. Aos municípios que não aplicarem, em cada ano, pelo 
menos 20% da receita tributária municipal no ensino de I~ grau, 
aplicar-~e-á o disposto no art. 15, § 39 , alínea f, da Constituição. 

Parágrafo único. Os municípios destinarão ao ensino de\" grau 
pelo menos 20% das transferências que lhes couberem no Fundo de 
Participação. 

Art. 60. Ê vedado ao Poder Público e aos respectivos órgãos da 
administração indireta criar ou auxiliar financeiramente estabeleci­
mentos ou serviços de ensino que constituam duplicação desnecessá­
ria ou dispersão prejudicial de recursos humanos, a juízo do 
competente Conselho de Educação. 

Art. 6 L Os sistemas de ensino estimularão as empresas que te­
nham em seus serviços mães de menores de sete anos a organizar e 
manter, diretamente ou em cooperação, inclusive com o Poaer 
Público, educação que preceda o ensino de I" grau. 

Art. 62. Cada sistema de ensino compreenderá, 
obrigatoriamente, além de serviços de assistência educacional que 
assegurem aos aluflos necessitados condições de eficiência escolar, 
entidades que congreguem professores e pais de alunos, com o 
objetivo de colaborar para o eficiente funcionamento dos 
estabelecimentos de ensino. 

§ \"' Os serviços de assistência educacional de que trata este 
artigo destinar•se-ão; de preferência, a garantir o cumprimento da 
obrigatoriedade escolar e incluirão auxílios para a aquisição de 

material escolar, transporte, vestuário, alimentação, tratamento 
médico e dentário e outras formas de assistência familiar. 

§ 2<? O Poder Público estimulará a organização de entidades 
locais de assistência educacional, constituídas de pessoas de 
comprovada idoneidade, devotadas aos problemas sócio-educa­
cionais que, em colaboração com a comunidade, possam incumbir-se 
da execução total ou parcial dos serviços de que trata este artigo, 
assim como da adjudicação de bolsas de estudo. 

Art. 63. A gratuidade da escola oficial e as bolsas de estudo 
oferecidas pelo Poder Público serão progressivamente substituídas, 
no ensino de 2<~ grau, pela concessão de bolsas sujeitas a restituição. 

Parágrafo único. A restituição de que trata este artigo poderá. 
fazer·se em espécie ou em serviços profissionais, na forma de que a 
lei determinar. 

CAPITULO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 64. Os Conselhos de Educação poderão autorizar 
experiências pedagógicas, com regimes diversos dos prescritos na 
presente lei, assegurando a validade dos estudos assim realizados. 

Art. 65. Para efeito de registro e exercício profissional, o 
Conselho Federal de Educação fixará as normas de revalidação dos 
diplomas e certificados das habilitações, correspondentes ao ensino 
de 2<~ grau, expedidos por instituições estrangeiras. 

Art. 66. Ficam automaticamente reajustadas, quanto à 
nomenclatura, as disposições da legislação anterior que permaneçam 
em vigor após a vigência da presente lei. 

. Art. 67. Fica mantido o regime especial para os alunos de que 
trata o Decreto-Lei n'i' 1.044, de 21 de outubro de 1969. 

Art. 6&. O ensino ministrado nos estabelecimentos militares é 
regulado por legislação específica. 

Art. 69. O Colégio Pedro 11 integrará o sistema federal de 
ensino. 

Art. 70. As administrações dos sistemas de ensino e as pessoas 
jurídicas de direito privado poderão instituir, para alguns ou todos 
os estabelecimentos de I~ e 21' graus por elas mantidos, um regimento 
comum que, assegurando a unidade básica estrutural e funcional da 
rede, preserve a necessária flexibilidade didática de cada escola, 

CAPITULO VIl! 
Das Comissões Transitórias 

Art. 71. Os Conselhos Estaduais de Educação poderão delegar 
parte de suas atribuições a Conselhos de Educação que se or)lanizem 
nos Municípios onde haja condições para tanto. 

Art. 72. A implantação do regime instituído na presente lei far­
se-á, progressivamente, segundo as peculiaridades, possibtidades e 
legislação de cada sistema de ensino, com observância do Plano 
Estadual de Implantação que deverá seguir-se a um planejamento 
prévio elaborado para fixar as linhas gerais daquele, e disciplinar o 
que deva ter execução imediata, 

Parágrafo único. O planejamento prévio e o Plano Estadual de 
Implantação, referidos neste artigo, deverão ser elaborados pelos 
órgãos próprios do respectivo sistema de ensino, dentro de 60 dias o 
primeiro e 210 o segundo, a partir da vigência desta lei. 

Art. 73. O Ministro da Educação e Cultura, ouvido o Conselho 
Federal de Educação, decidirá das questões suscitadas pela transição 
do regime anterior, para o que se institui na presente lei, baixando os 
atos que a tanto se façam necessários. 

Art. 74. Ficam integrados nos respectivos sistemas estaduais os 
:stabelecimentos particulares de ensino médio até agora vinculados 
ao sistema federal. 

Art. 75. Na implantação do regime instituído pela presente lei, 
observar-se-ào as seguintes prescrições em relação a 
estabelecimentos oficiais e particl}lares de lq grau: 

I- as atuais escolas primárias deverão instituir, progressiva-m 
ente, as séries que lhes faltam para alcançar o ensino completo de )'i' 
grau. 
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11 -·os atuais eslabelecimentos que mantenham ensino ginasial 
poderão continuar a ministrar apenas as séries que lhes 
correspondem, redefinidas quanto à ordenação e à composição 
curricular, até que alcomcem as oito da escola completa de 19 grau. 

111 - os novos estabelecimentos deverão, para fins de 
autorização, indicar nos planos respectivos a forma pela qual 
f)l'etendem desenvolver, imediata ou progressivamente, o'ensino 
completo de }9 grau. 

Art. 76. A iniciação para o trabalho e a habilitação profissional 
poderão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente alcançada pela gratuidade escolar 
em cada sistema, quando inferior à oitava; 

b) para a adequação às condições individuais, inclinações e 
idade dos alunos. 

Art. 77. Quando a oferta de professores, 
habilitados, não bastar para atender às necessidades 
P«mihr-Je--à que JC(:ionem, em carAter suplementar 
precano: 

legalmente 
do ensino, 
c a titlUá 

a) no ensino de 11• grau, até a 8• série, os diplomados com habili­
tação para o magistério ao níVel da 4• série de 29 grau. 

b) no ensino de J9 grau, até a 6• série, os diplomados com habili­
tação para Q.magistério ao nível da 3• série de 29 grau; 

c) no ensino de 29 grau, até a série final, os portadores de 
diploma relativo à licenciatura de J9 grau. 

Parágrafo único. Onde e quando persistir a falta real de 
professores, após a aplicação dos critérios estabelecidos neste artigo, 
poderão ainda lecionar: 

a) no ensino de )9 grau, até a 6• série, candidatos que hajam 
concluído a 8• série e venham a ser preparados em cursos intensivos; 

b) no ensino de 19 grau, até a 5• série, candidatos habilitados em 
exames de capacitação regulados, nos vários sistemas, pelos respecti­
vos Conselhos de Educação; 

c) nas demais séries do ensino de )9 grau e no de 29 grau, candi­
datos habilitados em exames de suficiência regulados pelo Conselho 
Federal de Educação e realizados em instituições oficiais de ensino 
superior indicados pelo mesrrio Conselho. 

Art. 78. Quando a oferta de professores licenciados não bastar 
para atender às neces~idades do ensino, os profissionais diplomados 
em outros cursos de nível superior poderão ser registrados no Minis­
tério da Educação e Cultura, mediante complementação de seus estu­
dos, na mesma área ou em áreas afins, onde se inclua a formação pe­
dagógica, observados O! cRtérios estabelecidos pelo Conselho Fe­
deral de Educação. 

Art. 79. Quando a oferta de profissionais legalmente habilita­
dos para o exercício das funções de direção dos estabelecimen 
um sistema, ou parte deste, não bastar para atender as suas necessi­
dades, permitir-se-á que as respectivas funções sejam exercidas por 
professores habilitados para o mesmo grau escolar, com experiência 
de magistério. 

Art. 80. Os sistemas de ensino deverão desenvolver programas 
especiais de recuperação para os professores sem a formação prescri­
ta no art. 29 desta Le,í, a fim de que possam atingir gradualmente a 
qualificação exigida. 

Art. 81. Os sistemas de ensino estabelecerão prazos, a contar 
da aprovação do Plano Estadual referido no artigo 72, dentro dos 
quais deverão os estabelecimentos de sua jurisdição apresentar os 
respectivos regimentos adaptados à presente Lei. 

Parágrafo único Nos três primeiros anos de vigência desta 
Lei, os estabelecimentos oficiais de J9 grau, que não tenham regimen­
to próprio, regularmente aprovado, deverão reger-se por normas 
expedidas pela administração dos sistemas. 

Art. 82. Os atuais inspetóres federais de ensino poderão ser 
postos à disposição dos sistemas que necessitem de sua colaboração, 
preferencialmente daqueles em cuja jurisdição estejam lotados. 

Art. 83. Os concursos para cargos do magistério, em estabele­
cimentos oficiais, cujas inscrições foram ençerradas até a data da pu-

blicação desta Lei, serão regidos pela tegis1açio citada nos respecti­
vos e di tais. 

Art. 84. Ficam ressalvados os direitos dos atuais diretores, inspe· 
tores, orientadores e administradores de estabelecimentos de ensino, 
estáveis no serviço público, antes da vigência da presente Lei. 

Art. 85. Permanecem, para todo o corrente ano, as exigências 
de idade e os critérios de exame supletivo constantes da legislação vi· 
gente, na data da prc mulgação desta Lei. 

Art. 86. Ficam assegurados os direitos dos atuais professores, 
com registro definiti <~o no Ministério da Educação, antes da vigência 
desta Lei. 

Art. 87. Ficam revogadqs os artigos de números 18, 21, 23 a 
29, 31 a 65,92 a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 109, 110, 113 e 116 da Lei 
n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961, bem como as disposições de 
leis gerais e especiais que regulam em contrário ou de forma diversa a 
matéria contida na p~esente Lei. 

Art. 88. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, li de agosto de 1971; 15{)9 da Independência e 839 da 

República. 

(Às Co"·issóes de Constituição e Justiça, do Distrito Fe­
deral e de Fin2nças.) 

MENSAGEM N•l56, DE 1976 
(N9 290/16. na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do ~enado federal: 

Nos termos do <.rtigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do se· 
nhor Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre a pa ·ticipação do Governo do Distrito Federal no 
capital da PROFLORA S/ A- Florestamento e Reflorestamento". 

Brasília, 23 de S•!tembro de 1976.- Ernesto Geisel. 

E.M.E. N• I l/76 
GAG 

Ã Sua Excelência o senhor 
Ernesto Geisel 

Brasília, 18 de maio de 1976. 

Presidente da Repút lica Federativa do Brasil 
Nesta 

Excelentissimo ~erlhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à -consideração de Vossa Excelência 
proposição que visa a permitir a participação do Governo (1o Dis­
tritn Federal no capitaJ da PROFLORA S/ A - Florestamento e 
Reflorestamento. cnada em Assembléia·Geraf de S ae novembro de 
1972, promovida pdo Banco Regional de Brasília e da qual parti­
ciparam empresas públicas que integram o Complexo Administrati­
vo ·do Distrito Federal: Companhia de Eletricidade de Brasília, 
Companhia ill: Ágm. e Esgotos de Brasília, Transportes Coletivos de 
Brasília, Sociedade de Abastecimento de Brasília e Companhia de 
Telecomunicações de Brasília, cujos atos constitutivos foram arqui­
vados na Junta Comercial do Distrito Federal (anexo I). Não 
obstante o Banco Central do Brasil ter admitido a participação do 
Banco Regional de Brasília na constituição da PROFLORA S/ A, 
(anexo 11) a falta de cumprimento da formalidade essencial no 
processo de sua instituição, autorização legislativa, impossibilitou o 
desenvolvimento pleno das suas atividades. 

A empresa fora constituída com finalidade de se criarem condi­
ções para que o Bar co Regional de Brasília Sj A, então, o único ór­
gão integrante do Si;tema Administrativo deste Governo, passível de 
contribuição ao Imposto de Renda, pudesse deduzir percentagens 
aplicáveis, como in•!entivo fiscal, e em empreendimentos florestais, 
na área do quadrilâ:ero do Distrito Federal, de modo a dar início à 
formação de florestols artificiais na região, com vistas à ·"~ lhNia do 
meio ambiente, à ptoteção aos mananciais que abastecem de água a· 
Capital, além de outros benefícios de ordem econômica e social. 



6284 Sexta-fell'11 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1976 

I\ios exercícios de 1972, 1973 e 1974, a empresa implantou dois 
Projetos, "PROFLORA I" e "PROFLORA 11', com o refloresta­
mento de umB áren total de 789,55 ha. e plantio de cerça de 1.300.000 
árvores, sob um custo total de CrS 1.719.218,98. 

Conquanto o empreendimento estivesse sendo desenvolvido 
com recunhecido êxito na área executiva, o egrégio Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, impugnou, por inidoneidade formal, o ato 
constitutivo da sociedade, por considerá-lo sujeito à criação por lei, 
consoante Parecer de 30-8-73, da lavra do Procurador-Adjunto, Dr. 
lincoln Teixeira M;endes Pinto da Luz, anexo por cópia (Anexo no;- 2). 

À vista desse percalço e das diretrizes inseridas no I I Plano 
Nacional de Desenvolvimento, concernentes ao Modelo de Mercado 
c Funções de Governo, decidiu-se paralizar, temporariamente, as 
atividades da empresa e, em 1975, nada se plantou. 

Entretanto, releva assinalar que, até o momento, nenhum 
empresário privado ainda se fez sentir, com motivação e espontanei­
dade, em empreendimentos florestais na área do Distrito Federal, 
cujo sistema fundiário vem prejudicando o desenvolvimento das 
atividades rurais. 

Esta estagnação é altamente prejudicial, mormente se conside­
rar que o Distrito Federal, com seus 5.814 km 2, tem a quase totalida­
de de seu revestimento arbóreo constituído pela vegetação caracteri­
zada por cerrado e campo, já que as matas ciliares cobrem apenas 
5,3% de sua área. 

Ê por demais sabido que o cerrado, com suas árvores tortuosas 
e de folhagem coriácea, possui um baixo índice de evapo-transpira­
çào, notadamente nos meSes secos. 

Tal fato, aliado a outros fatores influenciadores do clima, é o 
responsável pela baixa taxa de umidade relativa do ar nesta região. 
Atingindo o ponto crítico nos meses de agosto e setembro, quando 
chega a cair para até 10%, esse fenômeno traz sérios problemas fisio­
lógicos à população do Distrito Federal. 

Situação que igualmente nos aflige e ameaça é a falta de prote­
ção das mananciais, não só de água potável, que abastece Brasília, 
como também dos que alime11tam o Lago Paranoá. 

Dentro desse quadro, medidas administrativas urgentes se im­
põem. Ê pensamento de meu Governo tentar equacionar tais proble­
mas, ou pelo menos minimizar os efeitos daquela situação, através 
do reflorestamento racional e sistemático com essências florestais 
adequadas, de vastas áreas estratégicas do Distrito Federal, que deve­
rão somar, a médio e longo prazo, de 100.000 a 150.000 h a. 

A exeqüibilidade de nosso plano, pala sua envergadura, no 
entanto, está intimamente ligada à possibilidade do enquadrarnento 
de seus respectivos projetos florestais nas disposições legais disci­
plinadoras dos incentivos fiscais para o desenvolvimento tlorestaf do 
País. 

O primeiro passo para a concretização desse ideal seria a obten­
ção da inclusão do Distrito Federal na área abrangida pelos benefí­
cios daqueles incentivos, a exemplo dos Distritos Florestais preco­
nizados na E.M. 20/74-CDE, de 4-12-74, medida que está sendo, 
concomitantemente, solicitada ao Senhor Presidente do Instituto 
Brasileiro do Desenvolvimento Florestal-1.8 DF. 

Não bastassem os aspectos ecológicos atrás apontados. outros 
fatores, também ponderáveis, justificariam plenamente a medida 
referida no item precedente. 

Com efeito, as características do solo, a topografia favorável, a 
rede viária existente, a mão-de-obra não especializada disponível, 
etc., tornam o reflorestamento no Distrito Federal uma atividade 
bastante facilitada, com perspectivas de boa rentabilidade e de 
significativo sentido econômico-social. 

Enquanto não se consumar ,a participação eficiente da iniciativa 
privada no setor, este Governo promoverá o reflorestamento, 
resolvendo, assim, de um lado, os sérios problemas que afetam sua 
população atual e futura, e contribuindo, de outra parte, para o 
esforço conjunto que se vem encetando para o alcance de metas 

itárias do Governo Federal. como as do Programa Nacional de 

Papel e Celulose t: do Plano Siderúrgico Nacional, sem descorar dos 
efeitos conservacionistas dos projetos. 

Integram nosso sistema administrativo oito empresas, cujos lu­
cros líquidos anuais ensejariam a aplicação de substanciais importân­
cias em florestamento e reflorestamento, seja ao amparo da Lei 
n<:' 5.106, de 2-9-66, seja sob a sistemática do Decreto-Lei n<:' 1.376, 
de 12-12-74. 

Já recomendei aos Superintendentes daquelas empresas que, 
mediante indicação em suas declarações de rendimentos deste exer­
cício (ano-base de 1975), façam opção pela aplicação no Fundo de 
Investimentos Setoriais - FISET jFiorestamento e Reflores­
tamento. Tais recursos, no montante de· Cr$ 10.671.790,00, confor­
me relação anexa, serão aplicados em projetos próprios a serem 
executados pela "PROFLORA" (anexo n<:' 3\ 

À vista do exposto e por entender que o reflorestamento no 
Distrito Federal, além de viável técnica e economicamente, é de alto 
interesse para o bem-estar da população local, anima-me vir solicitar 
a Vossa Excelência a adoção de medidas que propiciem a regulariza­
ção institucional da PROFLORA S/ A - Florestamento e 
Reflorestamento e a convalidação de seus atos até a data de sua 
regular constituição. A empresa ficará vinculada à Secretaria de Ser­
viços Públicos, com vista ao seu indispensável entrosamento com a 
Compahia de Água e Esgotos de Brasília- CAESB. 

Assim, venho submeter à superior consideração de Vossa 
Excelência o anteprojeto de lei, em apenso (anexo n<:' 4), no qual es­
tão compreendidas as sugestões e pretensões constantes da presente 
exposição. 

Aproveito, finalmente, o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
os protestos do mais elevado apreço e profundo respeito. - Elmo 
Serejo Fariu, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADON• 244, DE 1976-DF 

Dispõe sobre a participação do Governo do Distrito 
Federal no capital da PRO FLORA S/ A - Florestamento e 
ReOorestamento. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 Ê autorizada a participação do Distrito Federal no capi­

tal social da PROFLORA S/ A - Florestamento e Reflorestamento, 
constituída em Assembléia Geral de 8 de novembro de 1972 e regis­
trada sob n<:' 3.703 na Junta Comercial do Distrito Federal. 

Art. 29 Assegurada ao Distrito Federal a propriedade de, pelo 
menos, 51% (cinqüenta e um por cento) das ações com direito a voto, 
poderão participar ainda, no capital social da PROFLORA, as em­
presas públicas e sociedades de economia mista integrantes da estru­
tura administrativa do Distrito Federal. 

Art. 39 O Distrito Federal integralizará sua parte no capital da 
PRO FLORA com recursos provenientes do Fundo de Desenvolvi­
mento do Distrito Federal (FUNDEFE), criado pelo art. 209 do De­
creto-Lei n<:' 82, de 26 de dezembro de 1966. 

Art. 49 Para a consecução de seus objetivos estatutários, a 
PROFLORA utilizará os recursos que lhe forem destinados no Orça­
mento do Governo do Distrito Federal e os originários de ~lldas 
especiais ou de incentivos fiscais captados, principalmente, das em­
presas públicas e sociedades de economia mista sediadas no Distrito 
Federal. 

Art. 59 O Governador do Distrito Federal aprovará novo 
Estatuto da PRO FLORA S/ A- Florestamento e Reflorestamento 
com as al.terações decorrentes do disposto nesta Lei ç determinará as 
providências para o regular funcionamento da empresa, observadas 
as finalidades de sua constituição. 

Art. 69 Ficam convalidados os atos praticados pela 
PROFLORA até a data de vigência desta Lei. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 82, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1966 

Regula o Sisttema Tributário do Distrito Federal, e dá 
outras providência~~. 

Art. 209. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do 
Distrito Federal (FUNDEFE) que se constituirã: 

I- de vinte por ce:nto (20%) da receita tributária anual efeti· 
v!imente arrecadada; 

ll -dos dividendos percebidos pelo DistritO Federal de suas 
ações no Banco Regional de BrasÍlia S.A., na Companhia de Desen­
volvimento do Planalto Central e nas demais empresas de cujo 
capital participe. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, do Distrito Fe­
deral e de Finanças.) 

O SR. PRESir>FNTE (Magalhães Pinto) - O 
Expediente lido vai Ll~. :..:ct(;ilo. 

Passa-se ã 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
legislativo n11 23, de 1976 (nll 55-B/76, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Tradução do Protocolo 
de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 
1971, aprovado por ocasião da Conferência de Governos 
realizada no Consefho Internacional do Trigo, a 20 de feve­
reiro de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n•s 671 e 672, de 
\976, das Comissões: 

- de Rela~;õe:~ Exteriores; e 
-de Economia. 

Em discussão o prujeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentado. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTI' (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Dispussi\P, em turno único, do· Projeto de Resolução 
n11 99, de 1976 (apresentado pela ·comissão de Economia 
como conclusão d·e seu Parecer n11 735, de 1976), que autori­
za a Prefeitura Municipal de Cruzeiro (SP) a elevar, em 
Cri 5.902.300,00 (cinco milhões, novecentos e dois mil e 
trezentos cruzciros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, S·Jb nll736, de 1976, da Comissão: 
-de Constitt11ição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

. tm discussão o projeto. 
Se nenhurri dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 

'Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

·:Pau~:1.\ 

A m<!léri~ vil à Cumi·;são de Reduç:18. 

O SR. PRESIDEl\ITE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n'i' 100, de 1971} (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusàc• de seu parecer n11 737, de 1976), que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Guarani D'Oeste (SP) a elevar, em 
Cr$ 1.000.000,(1() (um milhão de cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n'1 738, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos S rs. Senadores desejar usar da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Estã encerrada. 
Em-votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados 

{Pausa.) 
Aprovado., 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. ··l~ESIDEl' TE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem doU.:.~. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Decreto Legislati­
vo n11 23, de 1976, e de Resolução nlls 99 e 100, de 1976, aprovados 
na Ordem do Dia da presente Sessão e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, serão lidas,pelo Sr. \9-Secret[trio. (Pausa.) 

São lidas os seguintes 

PARECER N' 793, DE 1976 
Comissão de Redação 

Kedaçào final do Projeto de Decreta Legislati\'O~~~ 23, de 
1976 (n9 55-B/76, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Virgílio Távora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Le­
gislativo n11 23, de 197S (nY 55-B/76, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Tradução do Protocolo de Prorrogação da 
Convenção sobre o Co:nêrcio do Trigo de 1971, aprovado por oca­
sião da Conferência d~: Gov.ernos realizada no Conselho Interna­
cional do Trigo, a 20 de fevereiro de 1976. 

Sala das Comissõe:;, 23 de setembro de l976.- DaRton Jobim, 
Presidente- Virgílio T1í"ora, Relator- Otto Lehmann, 

ANEXO AO PARECER N• 793, DE 1976 

Redação final do Projeto de Decreto LegislatiYo nll 23, de 
1976 (n11.55--Bj7~i, na Câmara dos Deputados). · 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu,---------­
Presidente do Senado Fc~deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE !976 

Aprova o te·do da tradução do Protocolo de Prorrogação 
da Con\'erlçào s<Jbre o Comércio do Trigo de 1971, aprot'ado 
por ocasião da C Jnferência de Got-ernos realizada no Conselho 
Internacional do Trigo, a 20 de fevereiro de 1976 . 

O Congresso Nacio11al decreta: 

Art. \11 É aprovado o texto da tradução do Protocolo de 
Prorrogação da Converção sobre o Comércio do Trigo de 1971, 
aprovado por ocasião da Conferência de Governos realizada no Con­
selho Internacional do T ·igo, a 20 de fr.:vereiro de 1976. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PARECER N' 794, DE 1976 
Comissão de Reda~ão 

Reda~ào final do Projeto de Resolução"" 99, de 1976. 

Relator: Senador Otto lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
"" 99,,de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Cruzeiro (SP) 
a elevar em Cri 5.902.300,00 (cinco milhões, novecentos e dois mil e 
trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 23 de setembro de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente- Otto Lehmann, Relator- Virgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER N'794, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n'~ 99, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do -art. 
42, inciso VI, da Cotlstituição, e eu, , Prc;si-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cruzeiro, Estado de 
São Paulo, a elevar em Cr$ 5.902.300,00 (cinco milhões, no­
vecentos e dois mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 Ê a Prefeitura Municipal de Cruzeiro, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens 11 e 111 do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no 
valor de Cr$ 5.902.300,00 (cinco milhões, novecentos e dois mil e tre­
zentos cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fun­
do de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinada ao financiamento 
dos serviços de pavimentação asfãltica a serem executados em vias. 
públicas de três setores básicoS daquela localidade. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de ~ua publi­
cação. 

PARECER N' 795, DE 1976. 
Comissão de Reda~ão 

Redação final do Projeto de Resolução n9 100, de 1976. 

Relator: Senador Virgílio Távora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 100, de 1976, que autpriza a Prefeitura Municipal de Guarani 
d'Oeste (SP),a elevar em CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 23 de setembro de 1976.- Danton Jobim, 
Presidente- Virgílio Távor~t, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N' 795, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n9 100, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente. promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guarani d'Oeste, 
Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 1.000.000,00 (um mi· 
lhào de cruzeiros) o montante de sua dívida cOnsolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1<? É a Prefeitura Municipal de Guarani d'Oeste, Estado 
de Stw Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
Jixudos pelos itens I, 11 e IH do art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crê-

dito, no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., des.tinada ao fi­
nanciamento dos serviços de pavimentação a serem eXecutados em 
vias públicas daquela cidade. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDE!\TE (Magalhães Pinto)- As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. )<?-Secretá­
rio. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N'499, DE 1976 
Nos termos do art. 3j6 do Regimento Interno, requeiro dispen­

sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n9 23, de 1976. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1976.- Ruy Santos: 

REQUERIMENTO N' 500, DE 1976 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen. 

sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução D"' 99, de 1976. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N'501, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata disCussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~> 100, de 1976. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1976.- Ruy SaRtos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovados os 
requerimentos, passa-se à imediata apreciação das redações finais 
anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
nY 23, de 1976. (Pausa.) 

sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
ErJ! votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~> 99, de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerra-

rei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada.\ 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pau. 

sa.) 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Vai-se passar, nes­
ta oportunidade, à apreciação da redação final do Projeto de Resolu­
ção n9 100, de 1976. 

sa.) 

Em discussão a ntdaçào final anteriormente lida. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Sr. Senador 
Franco Montara enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo 
com o disposto no art. 259, 111, a, 3, do Regimento Interno, deve ter 
início na Hora do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima Sessão. 
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O SR. PRESIOEN'fE (Magalhães Pinto) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a O(· 

dináda de amanhã a ~:gui.nte. 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 456, de 1976, do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, General Ernesto Geisel, em 
Tóquio, no dia 16 de setembro de 1976. 

-2-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
comissão de redação em seu Parecer n9 769, de 1976), do Projeto de 
Lei do Senado n., 5, de 1975, do Sr. Senador Geraldo Mesquita, que 
dâ nova redação ao artigo 16 do Decreto-Lei n"' 288, de 28 de feve­
reiro de 1967, que regula a Zona Franca de Manaus. 

-3-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
93, de 1976, do Sr. Senador Leite Chaves, que acrescenta parágrafo 
único ao art. 14 da Lei n"' 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada 
pela Lei n"' 6.216, de 30 de junho de t 975, tendo 

PARECER, sob n9 693, de 1976, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto_ de Lei do Senado n"' 
201, de 1975, do Sr. Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre in­
clusão da disciplina "Princípios de Segurança do Trabalho", no 
currículo dos cursos de 29 grau", tendo 

PARECERES, sob n9s 491 a 493, de 1976, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; 
-de Educação e Cultura, contrário; e 
-de Finanças, favorâvel, com voto vencido dos Srs. Senadores 

Benedito Ferreira, Henrique de La Rocque e Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às /8 horas e 45 minutos.) 

A VISO N' l05-GP /76 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador José de Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidentt:: 

17 de setembro de 1976 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para os fins 
previstos no parágrafo único do artigo 41 do Decreto-Lei n"' 199/67, 

J·;J orn 

que este Tribunal, n1 Sessão de 31 de agosto próximo findo, julgou · 
regulares as contas do Senado Federal, relativas ao exercício de 1975, 
dando quitação ao o·denador de Ue.spesas, Evandro Mendes Vianna, 
Diretor-Geral, bem 1:omo aos Almoxarifes, cujos nomes constam da 
relação anexa. 

No ensejo, aprc:sento a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta cor sideração. - Glauco Lessa de A. e Siha, Presi· 
dente em eJI.ercício. 

RELAÇÃO A QUE SE REFERE O AVISO N' 205, DE 
17 DE SETEMBRO DE.l976 

José Diniz Neto - Almoxarifado da Subsecretaria do Pa­
trimônio. 

Marion Austreg-!silo de Athaíde - Almoxarifado da Represen­
tação do Rio deJane:ro. 

Heber de Macedo Godinho - Almoxarifado da Subsecretaria 
Técnica de Operação e Manutenção Eletrônica. 

Joaquim Fernar des de Oliveira - A\mox.arifado da Subsecre­
taria de Assistência Médico-Social. 

·Antonio Augusto Filisola- Almoxarifado da Subsecretaria de 
Serviços Gerais. 

CO-.SULTORIA JURIDICA 

PARECER N' 50/76 

Sobre proposta da firma ASTEC - Assistência Técnica 
Médko-00011to\ógica para prestação de Assistência Técnica e 
manutenção 110s três consultórios odontológicos do Senado 
Federal. 

O Diretor da :iubsecretaria de Assistência Médica e Social 
encaminhou, ao Senhor Diretor-Geral, minuta do Contrato 
apresentado peta ASTEC, relativamente à manutenção e assistência 
técnica dos consultórios dentários, 

Esclareceu aqude Diretor ser imprescindível a assinatura do 
contrato entre o Senado Federal e a firma ASTEC, para que não 
haja solução de co·1tinuidade no atendimento aos pacientes nos 
referidos consultórios, por falta de m~nutenção em suas 
aparelhagens. 

11. O Senhor Diretor-Geral solicitou, então, o pronunciamento 
desta Consultoria. 

Examinando a minuta entendeu esta Consultoria, no parecer 
que emitiu, que dev:ria ser acrescentado, para maior garantia do 
Senado, um parágrafo à cláusula quiota do referido contrato. 
Aceito o nosso alvitre retornou o processo ao Senhor Diretor­
Geral~ que de novo p1:de o nosso pronunciamento a respeito. 

111. Já tendo o assunto sido devidamente estudado por esta 
Consultoria, e satisfeita a nossa exigência, estamos que pode o 
Senado F~deral assinar o referido contrato. 

Brasília, 20 de :;etembro de 1976. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 
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CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL 

(CEGRAF) 

REGIME DE PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 

ATIVIDADE: 

Setembro de 1976 

01623474.094 - Fundo do CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL 

4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Especial 

Cr$ 14.080.000,00 

DETALHAMENTO: 

01' - PESSOAL ...................... Cr$ 

02- MATERIAL DE CONSUMO ......... . 

05- EQUIP. E INSTALAÇ0ES ...•..... 

07- CONT.DA PREV.SOCIAL ......... . 

08- OBRAS PÚBLICAS •.•.......•..•. 

5.540.000,00 

6.010.000,00 

1.180.000,00 

1.150.000,00 

200.000,00 

TOTAL ...................•.....•.... Cr$ 14.080.000,00 

Republicado em virtude de alterações conforme E.M. 79/76 de 

20/09/76, autorizado pelo Exmo. Senhor Presidente do Senado 

Federal. 

Brasília, 23 de setembro de 1 976. 

tJ~1f:b 
Diretor - Executivo 
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MESA 

Preside~ te: J9=5eeretório: 

LIDUANÇA Dol AIINA 
I DA M.\IOtlol 

MISgalhne!. l'into \P..RENA.-MGI Lourival 6op1is1a \ARENA-SEI 
líder 

'Petrónio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

Jm.é Lindoso 
Monos Leõo 

Osires T eix8ira 

1 o. Vice-Presidente: 
Wilson Gonçalves •'ARtNA-CEI 

49-Secretdrio: 

lenoír Vargas !AitENA-~Ct Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio T óvoro 29-Vice-PU!lsiden1e: 

S,.njomim foroh IMDB-RJJ 
LIDIIANÇA DO­

IDA MINOtlol 

J9.SecrAIÓriO: Suple11tes de Secrelâr•os: Lidar 
franco Montoro 

Vice-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar Franco 
Evondro Carreira 

Oinorte Mariz IARfNA-IrNI 

29-Secretório: 
Marcos Freire '.MDB-PE! 

Ruy Carneiro IMOB-PBI 
Renato franco IARENA-P:A} 

Alexandre Costa (ARENA-MAl 
Mendes Canale !ARENA-MTI 

COMISIOU 

Diretor: Jo•é Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones, 23-6244 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SIIYIÇO DI COMISSOIS PIIMANINTU 

Chele: Claúdio Corlos Rodngues Costa 

Local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

I;OMISSl\Q DI AGIIICUL1UIA- (CA) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Ouércio 

• Vice-Presidente: Benedito Femtira 

ntu~area luplettt .. 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres 1. Altevir leal 

2. Paulo Guerra 2. Otoir Becker 

3. Benedito ferreiro 3. Renato franco 

4, ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 
I. Agenor Maria I. Adolberto Seno 
2. Orestes Quércio 2. Amoral Peixoto 

Assistente: Mcl"cus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal706 

Reuniões: Quartas-feiras, lu 10:30 horas. 

local. Sala ""Ep1tàc10 Pessoa""-- Anexo 11- Ramal 615 

COMISSI.O DI .USUNTOS IIGIONAIS- (CAl) 
11 Membrc»l 

Tltuloret 

I. Cottete Pinheiro 
2: José Guíomord 
3. T eotónio Vilela 
A Renato Franco 
5. Jot' Esteves 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: CoJteJe Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

ARENA 

MDB 

Suplentet 

I. Saldanha Derzi 
'2. Jou' Sarney 
3. Benedito Ferreira 

I. Agenor Mario I Evelásio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

,\nislente: li-do feneiro do Rocha- Romo\3\'2. 
~eunióes: Terços-feiras, às 10:00 horas. 
~ocal: Solo "Epitócic1 Pessoa"- Anexo 11- Romoi61S. 

COMISSA<) DI CONSYI1UIÇAO I JUIYIÇA- (CCJ) 
113 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Ptesidente: Accioly filho 
)9, Více-Presldenle: Gustavo Coponemó 

·2f?~Vice-Presidente: Paulo Bronord 

1. Accioly Filho 
2. José Sarney 
1 José Lindoso 
Ã. Helvídio Nunes 
S. ltolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
1. 'Gustavo Caponema 
Si Heitor Días 
9. Henrique de La Rocque 

1. Dirceu Cardoso 
'2. Lttite Choves 
3. Nelson Carneiro 
.;. Paulo Brossard 

ARENA 

MDB 

.... ..... 
I. Mottotlec1o 
2. Otto lehmonn 
l Petrónio Portella 
4. Renato honco 
5. Osires T eixeiro 

I. Ftonca Montoro 
2. Mouro Benevides 

.Assistente; Mario Helena Bueno 8f0nd3o -ltomo1305. 
Jeunide~; Quartos-JeitOs, às 10:00 horas 
\...Oca\. Saia ""ClóVIS B,~viláQua'"- Anexo li~ Rahlal62"3 
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COMISSIO DO DISTRITO PIDIIAL - (CDP) 
,til Membros! 

I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

•• Os.ire' T eixeirr 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José lindoso 

4. Virgílio T óvoro 

7. Henrique de lo Rocque 

8. Orair Seder 

MDB 
1. Adolberto Seno 1. Evondro Carreina. 

2. lózoro Borboza 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramois621 e 716. 

COMIUIO DI ICONOMIA- (CI) 
111 Membros! 

I. Milton Cabral 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Mi!lon Cobro/ 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplente• 
ARENA 

I. Benedito Ferreira 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jessé Freire 

-4. luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbos Passarinho 

7. Pcwlo Gu&rro 

8. Renato Franco 

I. Franco Montoto 

2. Orestes Quérc:.ia 

3. Roberto Saturnino 

MDB 

3. Ruy Santos 

4. CoHete Pinheiro 

!i. Helvidio Nunes 

I. Agenor Maria 

2. Amoral Pei):.oto 

Auistente: Daniel ieis de Sou7o- RamaJ &75. 

Reuni6es: Quartas-feiras, ós 10:00 horas. 

local: Sola "Epitócio-.Pessoo"- Anexo 11- llomo1615. 

COMISSIO DI IDUCAÇIO I CUl TUIA - (CIC) 

{9 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: T orso Outro 

Vice-Presidente1 HenriQve de la Rocque 

ntul•r•• Suplentes 
ARENA 

1. larso Dutra A.rnon de Mello 

2. Gvstovo Caponemo Z. Helvídio Nunes 

3. Joõo Calmon 3, JoSé Sarney 

4. HenriQue d& lo Rocque 4. Ruy Santos 

5. Mendes Canale 

6. Otto lehtllann 

MOS 

1-. ~velásio Vieira I. Franco Montoro 

2. Paulo Broi:!.ord 2. !tomar franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Oeide Maria 8. F. CTuz- .Ramo1598. 

Reuniões: Ouintas-feiros, às 10:00 horas. 

local: Solo "CI6vis Bevil6cquo" - Ane11.0 11- Ramal 623. 

C-IUIO DI FINANÇAJ- (CP) 

117 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: TeotOnio Vilela 

1. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Ale~~:ondre Costa 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5, Jessé ffeire 

6. Virgílio Távora 

7. Monos Le6o 

8. T ano Dutra 

9. Henrique de lo locque 

10. Helvídio Nunes 

li. T eotónio Vilela 

12. Auy Santos 

I. Amaro! Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro 8enevidfl: 

4, Roberto Saturnino 

S. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

I. Oanie!Krieger 

2. José Guiomard 

3. Jos• Sarney 

-4. Heitor Olos 

5, CoHate Pinheiro 

6. Osires Teixeira 

I. Oanton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Eveldslo Vielro 

Assistente: Marcus Vinicius Goutort Gonto~~1 ;-:-, tamol 303. 
ReuniOes: Yuintas-feiras. ~s 10:30 horas. , 

Loc:ol: Sala "Rui Barbosa"- Anex91!- Rall'lals 621 •116. 



Set ........ ,976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçR 11) Sexta-feilal4 6191 

COMISIAO 111 UGIS\.AÇJ.O SOCIAL- (CLS) 
17 Mer~~brosl 

Tltuler•• 

L Mend~s Canale 
2. Oomício Gondim 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jeué freire 

.......... 
ARENA 

1. Virgílio Tdvoro 

2. Eurico Rezttnde 
3. Jarbas Passarinho 3. Accioly Filho 
-4. Henrique de lo Rocque 

S. Jessé Freire 

\. Franco Montara 

2. Nelson Carneiro 

MOS 
1. Làzaro Barboza 

2. iuy Carneiro 

Assistente: Daniel Rei'!. de Souza- Roma\675 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 
local: Sala "ClóVIS Bevilácqua"- Anexo li -Ramal 623 

COMISSJ.O DI MINAS IINIIOIA- (CMI) 
17 Membros I 

1ltulare1 

I. Milton Cobrai 
2. Arnon de Me\lo 

3. luiz Cavalcante 

•• Domício Gondim 
5. João Calmon 

I. Dirceu Cardoso 
2. Itamar franco 

COMPOSIÇÀO 

Prestdente: João Calmon 
Vice-Pre5idenle: Domício Gondim 

Suplente• 
ARENA 

I Paulo Gueno 
2. José Guiomord 
3. Virgílio Tóvoro 

MOS 
1. Gilvan ~ocha 
2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintos-feiras, Os 10:30 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"-- Anexo 11- Romol615. 

Tltul••• 
I. José lindoso 
2. Renato franco 
3. Otto lehmann 

I. Danton Jobim 
2. Orestes Quérda 

COMISSAO DIRIDAÇlO (CI) 
15Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 
Vice-Pre!>idente: bnoto franco 

AR! NA 

MOS 

S.lentet 

I. Virgílio T óvoro 
2. Mendes Canale 

I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 1 :U. 
Reuni6es: Quartas-feiras, às 11 :00 horas. 
local: Sala "ClóviS Bevrlácqua" -Anexo 11- Rama/623. 

COMISSlO DIIILAÇOIS IXTUIOIIS- (CII) 
115Membrosl 

I. Daniel Krieger 
2. Luiz Viana 

3. Virgílio Tóvora 
4. Jessé Freire 
5. Arnon de Mello 

6. Petrónio Portella 
1. Saldanha Derzi 
8. José Sarney 

9. João Calmon 
lO~ Augusto fronco 

I. Donton Jc~im 
2. Gilvan ~acho 
3. Itamar franco 
4. leite Ct•oves 
5. Mauro Benevides 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donie~ Krieger 
1<?-Vke-fresidente: 'tuiz Viana 

z-õ-Vice-Presidenfe: Virgílio Tóvora 

ARENA 

MOS 

I. Accioly filho 
2. José lindoso 

3. Cottete Pinheiro 
4. fausto Castelo-Bronco 

5. Mendes Canale 
6. Helvidio Nunes 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossord 
J. ~aberto Soturnino 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramol676. 
Reuniões: Quartas-leira:;, às 10:30 horas. 
Local· Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Rama1s 621 e 716. 

CI)MISSJ.O DI SAUDI- (CI) 
t7 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Prusidente: fausto Castelo-Branco 
Vice-Presidente: Gilvan Rocha 

A~ENA 

I. Fausto Costelo-6ranc:. 1. Saldanha Derzi 
2. Cattete Pinheiro 
3. Ruy Santos 
4. Otair Beder 
5. Altevir leal 

I. Adalberto Seno 
2. Gilvan Rocha 

MOS 

2. Mendes Canale 

I. Evandro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

Assistente, Lêdo Ferreirc do llocha- Ramal312. 
~euniões: Quintos-feira!, Os I 1 ,()()horas. 

loco\, Sala "Epitócio Penoa"- Anexo 11- Ramal615. 
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COMI55AO DI SIGUIANÇA NACIONAL- (C5N) 
17 Membros! 

Titulares 

I. Luiz Cova/conte 

2 José Undoso 
3. Virgílio T óvoro 
4, José Guiomard 

COWOSIÇÀO 
Presidente, Jos.é Guiomord 

Vice-Presidente: Vosconcetos Torres 

Suplentes 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 
MOS 

1. Amoral Peixoto I. Agenor Maria 
2. Adolberto Seno 2. Orestes Quérdo 

Assisten!e: lAdo ferreiro do Rocha- Romo1312. 
ll:euniões: Quartos-feiras. às 11:30 horas. 
Local Sala ··cróvls.Bevllácqua··- Anexo li- Ramal 623 

COM155AO DI5DVIÇO PIIILICO CIVIl- (CSI'C) 
17 Membros! 

-·· 
f, Augusto franco 
2. Otto,lehmonn 
3. Heitor Dias 
.4. Act:ioly Filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
2. Lózoro Borbozo 

COMPOSJÇÀO 
Presld'ente: tdzaro Borbozo 

Vice-Presidente, Otto lehmanri 

Suplente• 
ARENA 

I. MattoS" leão 
2. Gustavo Coponemo 
3. Alexandre Costa 

MOS 
I. Oonton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto- Ramal 307 
ReuniOts: Quintos-feiras, t!lslO:OO horas. 
Lpcal: Sala E;pitócio P~ssoa -Anexo 11 - Romc:JI 615 

COMISSA O DI TRANSPORTES, COMUNICAÇOIS 
I OIRAS PUBLICAS - (CT) 

17 Membros! 
COMPOSIÇÀO 

Pres1dente: Alexandre Costa 
Vtce-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulare• Suplente• 
ARENA 

I. Ale.xandre Costa L Otto lehmonn 
2. luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 
3. Benedito FerreirO 3. T eatónio Vilela 
4. José Esteve~ 
5. Paulo Guerro. 

MOS 
I. Evandro Carreira I. lázaro Barboza 
2. EveiÓ$íO Vieira 2. Roberto Sotvrnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Ramal 301 
Rf!uniôes: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

Local Sala. Ruv Barbosa- Anexo li- Ramal 621 

I) SIIVIÇO DI COMISSOIS MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Coml11i•• Temporária• 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11 - Térreo. 
Telefone: 25-8505- Ramal 303 

"'li Comissões Temporários poro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissões Temporários paro Apreciação de Vetos . 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentário lart. 90 do Regimento 
Comum I. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67-4, 
Alfeu de Ollve1ra. Ramal 674. Cle1de fvlarta B F Cruz- Ramal 598 Mauro 

Lopes de Sá- Ramal 31 O 

SBIU.IIO 1'lllUAL 

SUl!DC&BUBIA DI COJIISSOBS 

SBaVIÇO 111 COJI!SS0Bs I'ERJU.Jml1'ES 

HO!!J.RIO IW! RBJlUO§ DAS COII!S::SOBS PBRIWCBNTES DO SOADO l'!DBJW. 

PARA O ANO 1Q 6 DB 1 

., ... HliÇA ' ·• L • ASS!STEN'r HORAS QUIMrA • • L AS ASS!ST~TE 

'-'•00 C • .l.Ro BP!'U.C.Ia P!SSOA 
L!D.< og:ao C.D.Ii'. RUY BARBOSA 

RONALOO 
Ramal. - 615 Ramais - 621 e 716. . , ... .,,. ... • • L • • ASS!St!N'r C.E.C CLOVIS BBVILA:CQUA C.Li!:IDB 

10:00 Ramal - 623 

c.c.J. CLOVIS li!VI.LACQUA .. .,A c.s.P.c. El'l.TACIO I'BSSOA 
SONIA 

10100 •. ~' 'ill. ..... A Ramal - 615 

c.z. BPl'rACIO PBSSaA C.J'. llJY BAR&OSA JIABC!)S 
lWtlEJ. 

hmal - 615 10:30 R!uaais - 621 e 716 VIIHCI!JS 

C.ll.!. 
..,., .....,.. 

ClNIJIOO c.M.!. EPITACIO PBSSOA RONALDO 

10:]0 Ra.ll&ie - 621 e 716 Ramal - 615 

C.A.. BP!T!C.Ia l'BSSOA IIARCUS C.L.S. CLOVIS BEVIUCQUA DANtE L 
Ra.mal - 615 VINICIUS Ramal - 62J 

U•OO C. L CLOVIS B!VILACQUA IIARU 11:00 c.s. EPITACIO PBSSOA L!OA 
Ramal - 623 CA- Ramal - 615 

CLOVIS BEVILACQUA LEOA C.'!'. RUY BARBOSA CL.(UDia 
11:]0 c.s.111. 

Ramais ~ 621 e 716 COSTA :a.-1 - 623 
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